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TRÍBÜlL SUPERIOR DE JUSTIÇA 

Data da ins ta lação •— 20' de maio de 1932. 
Presidente — Minis t ro Hermenegildo. Rodrigues de B.arros. 
Vice-presidente — Minis t ro José Soriano de Souza F i l h o . 
Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho T a ­

vares. 
Juizes efetivos — Minis t ro João Mart ins de Carvalho Mourão, 
\ e desembargador José Linhares , Drs . Affonso Penna Junio r ' , 

Prudente de Moraes F i l h o . e Affonso Celso, . , 
Juizes substitutos — Ministros Eduardo Esp ino la e P l i n i o C a ­

sado; desembargadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r Col la -
res More i ra ; D r s . José Miranda Valverde, L e v i Fernandes 
Carneiro e Alceu de. Amoroso L i m a . " 

Nota — O ministro J,osé Soriano de Souza F i l h o acha-se l i ­
cenciado, . estando subs t i t u ído pelo minis t ro Eduardo E s ­
p ino la . .- , - -

ATAS 

SESSÃO PREPARATÓRIA E M 17 D E MAIO, D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

Aos dezesete dias do m ê s de maio de m i l novecentos .o 
t r in ta e dois, no edifício do Supremo T r i b u n a l Federal , na saia 
de sessões desse. Tr ibuna l , onde se r e ú n e provisoriamente o 
Tr ibuna l Superior Ele i tora l , ás nove horas, compareceram os 
S r s . juizes, minis t ro Hermenegildo de ' Barros, presidente, 
desembargadores José Linhares e Renato 'Tavares « D r ; B r i í -
dente de Moraes F i l h o , tendo deixado de comparecer com 
causa part icipada os Srs . minis t ro José . Soriano de Souza-
F i l h o e D r . Affonso Penna J ú n i o r . O S r . minis t ro Herme­
negildo de Barros, assumindo a p res idênc ia , d iz que. o faz em 

v vir tude do art . 9 o § 1° do decreto m, 21 ..07.0, de 21 ,de feve­
reiro de 1932, e convida os demais juizes a ocuparem seus 
Iogar.es na seguinte -ardem: A p r i m e i r a çadeJíça 'Pjara o. 
mais antigo dos ministros do .Supr.emo T r i b u n a l Federai , que 
é o S r . minis tro José Soriano de Souza F i l h o . Comunica, 
então o Sr., presidente, ao TrikumaL iq.ue §g$e ;jujjs ,ba.yjta j u s ­
t if icado a sua .^ausência jçom o segui'n|te oficio •: — .".Rio $e 
Janeiro, 16 de aaaio 4e 1#32. Exaio." $gf pce.si.denite ,do. ;§jap,è-
-rior T r i b u n a l E le i to ra l — iCiente ,de achar-se ide§igna.diç> o 
.dia 17 do corrente, ; ás .9 horas .da .manhã., Rapa Ia i n & t a ^ ç ã o 
desse Tr ibuna l , ap^essoriae ,a oo.munÍçar-yos ' ( que, ;ac"h,ando-?ç.ie 
fora do exercício áo meu cargo dfi minis t ro ,do ,Supr'enio T r i ­
buna l Federal , «e em gozo ,de 'licença, po r motivo ,de mb^'s$ra 
,em minha p r ó p r i a pessoa,,, .ofp podenei comparecer ,aqu,ela 
sessão inaugural, nem a íoüiyàs ,cju£ iacaso .se Íh.e ;segiuir;ejpji, 

^emquanto durar .aquele jOjjs,t^çjalòj. Afencio.sa.9 -saudações,.-
José Soriang de• ,S,o,uz.q Ffyiit?-'". ,p"|Sr, pr.esi^èm^fje ,d^çJ^Ra .qu-e 

va i ser convocado o seu substituto, que é o S r . minis t ro 
Eduardo Esp ino la . Prosseguindo, diz o S r . presidente que á 
"segunda cadeira devia ser ocupada pelo saudoso- ju iz m i n i s ­
tro Francisco Cardoso Ribeiro, cujq. falecimento verif icou-se 
hontem e sobre cuja s u b s t i t u i ç ã o p r o v i d e n c i a r á o Supremo 
T r i b u n a l Federa l , A terceira" cadeira para o mais, antigo 
dos desembargadores da Corte de .Apelação do Dis t r i to F e T ' 
deral, com assento neste Tr ibuna l , que é o ' desembargador 
José Llnh.ares, .o qual estando presente . toma assento, 4 

' quarta cadeira para o p r imei ro nomeado pelo Governo, para 
ju iz deste Tr ibuna l , que é' o D r . Affonso Penna J ú n i o r . L e v a 
igualmente o S r . presidente, ao conhecimento do' Tr ibunaj 
que esse ju iz jus t i f icou a sua ausênc ia com a carta que 
passa a l ê r : — "Rio, ü de-maio de 1.932. Exroo. Sr. minis j rp 
Hermenegildo de Ba r ros . Passo ás m ã o s de V , E x . , p á r a os 
fins de direito, copia da carta que, nesta data, escrevo a,o 
E x m o . S r . Chefe do Governo P r o v i s ó r i o e da qual consta'.o 
motivo de ordem legal que me impede.de ter assento no S u ­
perior T r i b u n a l E le i to ra l , que V . E x ; t ão dignamente p r g r 

. s ide. Sou, com a mais alta estima, $ e ' V . E x , ' criado, atep.fç 
e venerador, Affonso Penna Júnior". À carta a que S. 
E x . se refere é a seguinte: '<\Exrno,'' .Sr. Chefe do Governo 

_ P r o v i s ó r i o . A .indicação com que o Egrégio , ..Supremo T r i b u ­
na! me exaltou e a nomeação , c.om ,que y . Ex*. m e dis t inguiu , 
para ju iz do Super ior Tribiunai. E le i to ra l , cons t i tuem" parla 
m i m ines t imáve l honra,' .a major, talvez- a que pudesse .aspir 
rar c o r n o - c i d a d ã o . . Apresso-me em apresentar k "V.- E x . os 
protestos de meu profundo reconhecimento por t ão subida 
prova de c o n f i a n ç a . Acontece, p o r i m , que na mesma sessão 
em que o E g r é g i o Supremo T r i b u n a l me i n c l u i u na lista, fo i 

. sorteado o desembargador Leopoldo L i m a , que, assim, teve 
o t i tu lo de ju iz do T r i b u n a l Superior E le i to ra l , antes, da 
minha n o m e a ç ã o . Sendo ele meu pr imo i r m ã o , estou, p o r 
força da lei , impedido de ter assento no mesmo Tr ibuna l .' W 
o que trago ao conhecimento de V . <Ex. para as providencias, 
que forem de direito, p r e v a l e e e n d o - m é do ensejo para rea f i r ­
mar á V , E x . a cons tânc ia de minha sincera estima e m u i t a 
.consideração. — Affonso Penna Júnior'', Diz , então, ' 'o Sr. p r e ­
sidente' qáje o -Triburiar d e l i b e r a r á oportunamente a respeito 
,dp -motivo alegado, si o Governo n ã õ houver antes p rov iden­
ciado sobre o assunto. Quanto a ,sex,ta cadeira , 'declara o S r . 
presidente caber ao D r . Prudente de 'Mpraes F i l h o , nomeado 
em segundo Togai", que estando presente toma" assento! Á 
setim.á, f ina ln ién té , s e r á -para o nojmeado em' terceiro logar, p 
;Sr. Conde de Affonso iGels.ò, que" n ã o se acha presente. E m 
seguida, diz o ! Sr . presidente q'ue'p 'decr.etp"^,!!?' .ins(títui,u" ' o 
'Tribuná,l á omisso .qua.bto ao n ú m e r o de juizes necessá r ios á 
ins^taXacão. .do •Tr ibunal / dispondo ^ ó m e n f e ' ' s o b r e 'o "núflae^ò 
preciso para d.e)iberar, jnas cnttende n ã o hayer necessidade a> 

;dec;i;di.r. este ppn,to; pois n ã o .des.ej.a ^ftcjayax o ^ T r i b o n ^ 
tfiSfáÜQÜQ n,es.ta sessão *e s im suspenda-la' ',ejh h ó n i e n ã g e m ' % 
©memória ,do saudoso minis t ro flar.^ò Ribeiro,, fato" que"'vejui 
por de iuto A # . §ó o .S^preino T r i ^ ú n a í ' F e d e r a i , ' ..còjno .este 
Trib,pnaJ., i Q 0 flj^j fazia tanibftm par te ,o jnsigne 'ímãgistra.dò*. 
T5o,dos ,QS j,uizes .apr.oyàm' e„s,ta ,d,e:Hbfra|,ão,/ D ,Sr,: .p^es^e^te 
íde-clara,, ,e.ntão, .;efl,cerra,d;a ô*"se'ss|iò/ convocando' .ugia outrja 
P^ ra i n s M a ç ã o 4o Tíjfeínajl, ^ a Jp rox in^a \ , ae^ -^a .%v 
sCor^eiiite njes, 4? !üQ¥$ toras"., ^.evanja-s.è ' ,a sessão . á s a o v e 
'$xop$s e .dez jnjaayiosi ' ' "" ' " " 
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SESSÃO D E INSTALAÇÃO, E M 20 D E MAIO D É 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS. 
PRESIDENTE 

A ' s nove horas do dia vinte de maio de m i l novecentos 
e t r in ta e dois, presentes os senhores ju izes : ministros E d u ­
ardo Espino la -e J o ã o Mart ins de Carvalho Mourão , desembar­
gadores Jo sé L inhares e Renato Tavares, doutores Affonso 
Penna J ú n i o r , Prudente de Moraes F i l h o . e Affonso Celso, abre-
í e a sessão . E ' l ida e sem debate aprovada .a ata da sessão 
p r e p a r a t ó r i a de dezessete do corrente m ê s . O senhor presidente 
expl ica ao t r ibunal que na sessão passada f i c á r a estabelecido 
cue os juizes nomeados, pelo senhor Chefe do Governo P r o v i ­
só r io teriam a-;sento conforme a ordem das respectivas no­
meações , mas que ,ver i f icou não ser seguro esse c r i t é r io , dada 
a diversidade da ordem de colocação dos designados entre os 

' decretos e a pub l i cação do Diário Oficial e assim resolvia 
adotar outro c r i t é r i o — qual o da ordem em que foram vo ta ­
dos os t r ê s juizes do-Supremo T r i b u n a l Federal , a saber: 
doutor Affonso Penna ' J ú n i o r , doutor Prudente de Moraes 
F i l h o , doutor Affonso Celso, ordem, al iás , estabelecida .na 
sessão anterior. Pondera, ainda, o senhor presidente que na 
mesma sessão f icara estabelecido que o caso da exeusa do 
doutor Affonso Penna J ú n i o r seria resolvido na sessão-de hoje 
s i por ventura o Governo não tivesse antes disso tomado qua l ­
quer providencia . O Governo providenciou a respeito e com. 
vantageas para os interesses da J u s t i ç a E le i to ra l , a que o 
Jou*or Affonso Penna J ú n i o r resolveu prestar o seu valioso 
concurso, aliado á p a t r i ó t i c a r e so lução do doutor Affonso 
Celso, que t a m b é m empresta ao t r ibunal a sua ines t imáve l co­
l abo ração e o prestigio do-seu nome laureado. Declara, em se­
guida, o senhor presidente, que a sessão de hoje foi convocada 
p a r a - i n s t a l a ç ã o do t r ibunal e assim ia prestar o compromisso 
que defereria depois aos demais juizes. Ju ra o senhor p res i ­
dente desempenhar leal e honradamente as funções do cargo, 
tendo os demais juizes jurado na mesma conformidade. Dec la ­
rando instalado o t r ibunal , diz o senhor presidente que, 
«endo este composto de juizes da mais elevada magistratura 
federal -e. local, de c idadãos de no táve l saber j u r í d i c o e de 
reconhecida idoneidade moral , amparados, a lém do mais, pela 
«egurança da mais absoluta i ndependênc i a , o t r ibunal corres­
ponderia aos-intuitos de sua creação , á espectativa geral do 
p a í s , que para êle tem voltadas as suas vistas, na esperança , 
de que o T r i b u n a l . Superior seja a garantia suprema da 
verdade eleitoral,- da puresa do regime — condições bás icas 

' da prosperidade da Repúbl ica . Não depende, p o r é m , exclus iva­
mente do T r i b u n a l Superior a garantia do 'voto. E ' t a m b é m 
ind i spensáve l a co laboração , dos Tr ibunais Regionais e dos 
ju izes eleitorais. O' T r i b u n a l Superior f u n c i o n a r á em ú l t i m a 
ins tânc ia , em vir tude de recursos interpostos das decisões dos 
T r i b u n a i s Regionais, e estes por sua vez j u l g a r ã o os recursos 
d á s decisões, dos- juizes eleitorais. Pa ra esses tr ibunais e para 
esses juizes era oportuno o apelo que a .Nação lhes dir ige para 
que pela p r ime i ra vez, se consiga o que, segundo é voz corrente, 
jamais se conseguiu no pa ís , isto ó, que a vontade do povo seja 
lespel tada . E sê - lo -á , e s tá certo, porque para isso c o n t r i b u i r ã o 
( i icazmente o compromisso que todos assumem ao exato cum-
pr ime i ro do dever e o afastamento das C â m a r a s Legislat ivas, 
no que concerne ao reconhecimento dos poderes, Prosseguindo, 
nomea o senhor presidente u m a comissão .composta dos se­
nhores juizes doutores Eduardo -Espinola, José L inhares e 
Affonso Penna J ú n i o r , incumbida de elaborar o Regimento 
Interno do T r i b u n a l Super ior e o dos Tr ibuna i s Regionais . O 
ienhor José L inhares p r o p õ e que seja aprovado p r i m e i r a ­
mente o Regimento Interno do T r i b u n a l Superior, ' para" depois 
'ser fei to-o dos Tr ibunais Regionais . Contra esta proposta se' 

. manifestaram o senhor Carvalho Mourão e os demais juizes, 
.tendo o t r ibunal resolvido a d i scussão e vo tação s imul t ânea , 
do Regimento interno do T r i b u n a l Superior e o dos Tr ibuna is 
Regionais. O senhor presidente consulta sobre o dia e hora 
mais convenientes para as suas sessões, sendo por proposta 
do senhor Affonso Penna J ú n i o r delegada ao -senhor p res i -
lente e>sa d i s t r i b u i ç ã o . E m obediênc ia ao voto do t r ibunal , 

o senhor presidente designa os sábados , ás nove horas, para 
as sessões o r d i n á r i a s do T r i b u n a l . Anunc ia o senhor p r e s i ­
dente que se ia proceder á eleição do vice-presidente, e reco­
lhidas -is cédu las em n ú m e r o de oito, v e r i f i c o u - s e „ t e r -sido 
eleito o .senhor minis t ro José Soriano de Souza F i l h o , por 
unanimidade . Procedida, em seguida, á eleição, do procurador, 
e depois de recolhidas as cédulas em n ú m e r o de oito, v e r i ­
fica-se o seguinte resultado: senhor. Renato Tavares, cinco 

. votos; Senhor Prudente de Moraes. F i l h o , dois votos; senhor 
Affonso Gélsõj ú m voto . '"O* senhor-presidente declara eleito 
vice-presidente, o S r . minis t ro José Soriano de Souza F i l h o e 

procurador o Sr. desembargador Renato Tavares, que agra­
dece a honra que lhe conferiram os seus ,coiegas, prometendo 
bem cumpr i r a sua m i s s ã o . Pede, por f im, a palavra o senhor 
Affonso Celso para congratular-se pela ins ta lação do T r i ­
bunal,, dele esperando grandes benef íc ios ao p a í s e manifesta 
a sua grande sa t i s fação em pertencer a um t r ibunal undb 
têm assento tão conspicuos e dignos cultores do d i re i to . Nada 

-mais havendo a tratar, o senhor presidente declara encerrada 
a s e s s ã o . Levanta-se a sessão ás nove horas e t r in ta e cinco 
minutos . 

I a SESSÃO ORDINÁRIA E M 28 D E MAIO D E 1932 

„ PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

Ás nove horas, presentes os Srs . ju izes : ministros 
Eduardo Espinola. e Carvalho' Mourão , desembargadors José 
Linhares e Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , p r u ­
dente de Moraes F i l h o e Affonso Celso, abre-se a s e i s à u . E 
l ida e, sem debate, aprovada a á t a da sessão anter ior . O se­
nhor presidente declara que, não havendo m a t é r i a a ser 
discutida, dá conta -ao T r i b u n a l do que ocorreu no in ter­
valo da sessão anterior, para a presente. A Secretaria j á 
se acha organizada, e funcionando em uma das salas do ter­
ceiro andar do edifício do Supremo Tr ibuna l Federai , onde es­
teve instalado o Registro Geral de Elei tores do Dis t r i to F e ­
deral, cujo mater ial es tá sendo aproveitado. Apresentaram-
se treze dos dezessete func ionár ios "nomeados. Comunicou 
por telegrama a ins ta lação do T r i b u n a l ás altas autoridades 
e delas recebeu o agradecimento dessa c o m u n i c a ç ã o . Heceoeu, 
igualmente, p a r t i c i p a ç ã o dos respectivos presidentes de es­
tarem instalados os Tr ibunais Regionais do Terr i to ivo do 

.Acre , dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, e do 
Dis t r i to Fede ra l . Providenciou para a d i s t r i b u i ç ã o do c r é ­
dito referente ao pessoal e mater ia l do Tr ibuna l , teudo so­
lici tado a re t i f i cação de um engano na quantia constante do 
decreto que f ixou o mencionado. c r é d i t o . Prosseguindo, u 

-gr. presidente chama a a tenção do T r i b u n a l para. a omissão 
do' Código Ele i to ra l , no tocante á época da abertura do a l i s ­
tamento, lembrando a conveniênc ia do T r i b u n a l marcar essa 
data, si ju lgar ser isso de sua competênc ia , ou sugerir ao 
Governo essa medida . O S r . José Linhares manifesta as 
suas. duvidas quando a compe tênc ia do Tr ibuna l para marcar 
a data do inicio do alistamento. O S r . presidente lembra, 
t a m b é m , a necessidade de serem estabelecidos formulas e 

. -dizeres, uniformes' nos papeis eleitorais; : Mas, • sendo - as­
sunto que exige estudo, resolve nomear uma comissão com­
posta-dos ju izes : Carvalho Mourão, Prudente de Moraes F i ­
lho e Affonso Celso, para examinar a ques t ão e- sugerir as 
medidas neces sá r i a s a bôa execução d o ' C ó d i g o . E l e i t o r a l . O 
S r . Eduardo Espinola , presidente da comissão do Regimento 
Interno, declara que o S r . José Linhares , que é o relator da 
mesma comissão, j á tem pronto o. seu t rabalho. O S r . pre­
sidente diz que v a i mandar datilografar esses trabalhos e 
m a r c a r á uma sessão para sua d i scussão e v o t a ç ã o . O S r . A f ­
fonso Celso sugere a conven iênc ia de serem tiradas varias 
cópias para d i s t r i b u i ç ã o pelos juizes e o S r . presidente de­
clara quê era essa a sua in t enção e que p r o v i d e n c i a r á nesse 
sentido, Nada mais havendo a tratar, o Sr . presidente de­
c la ra , encerrada a s e s são . Levanta-se a sessão ás nove horas 
e vinte e cinco minutos . 

2 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M í D E J U N H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR." MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
- PRESIDENTE -

Âs nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
• Espinola e Carvalho Mourão , dèsembargadooues José Linhares 
e Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente oe 
Moraes F i l h o e Affonso-Celso, abre-se a - s e s s ã o . JÉ lida e. sem 
debate, aprovada a á t a da .sessão anterior , O S r . presidente 
submete á cons ideração do .Tr ibuna l ' u m requerimento do 

-bacharel Hugo G u t i e r r é z Simas, solicitando dispensa do cargo 
de ju iz substituto do T r i b u n a l .Superior, por ter sido' nomeado 
procurador 'geral do Estado do P a r a n á e ter de transferir para 
esse Estado a sua r e s i d ê n c i a . S r . Carvalho Mourão m a n i ­
festa-se favoravelmente ao ,deferimento do 'ped ido-e o T r i ­
bunal unanimemente o defere.- O S r . Carvalho 'Mourão,"usando 
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da'- palavra 'pe la • ordem,' e em u ó m é da. comissão* nomeada, 
ria sessão anterior^para estudar aV medidas nècess 'ai- iás t ' á-bôa 
execução do Código' E le i tora l , apresenta uma indicação ho 
sentido do Tr ibuna l > propor iio Governo a f ixação de unia 
data única para ser iniciado o alistamento eleitoral em todo 
o país , visto ser omisso o Código E le i to ra l nesse ponto c 
escapar ao T r i b u n a l compe tênc i a para marcar essa data, e 
ainda que seja encerrado o alistamento eleitoral no dia 3 fie 
abr i l de 1933, atendendo a que as eleições estão marcadas 
para o dia 3 de inato do mesmo ano, e a s eme lhança do que 
dispunha a lei antiga^-O Sr. José L inhares declara estar dc acor­
do com a ind icação ; acha, p o r é m , o prazo de 30 dias por de­
mais exíguo para que se tornem as providencias exigidas pelo 
Código Ele i to ra l , antes rias e le ições; p r o p õ e . q u e esse prazo seja 
elevado para 60 dias. .O Sr. Carvalho Mourão diz que a co­
missão aceita o aditivo proposto e o Tr ibuna l aprova unan i ­
memente a indicação com ò aditivo proposto pelo Sr.' José* L i ­
nhares. O Sr. presidente anuncia a d iscussão o votação do p ro ­
jeto do Regimento Interno. O Sr. Affonso Celso, encaminhando 
a discussão, p ropõe que_a mesma s e ' f a ç a por t í tu los . E ' apro­
vada está proposta e o Sr. presidente submete a d i s c u s s ã o ' d 
artigo pr imeiro do p r imei ro titulo. Do Tribunal. O Sr. José 
Linhares declara que a comissão apresenta a osso artigo uma 
emenda, acrescentando as palavras "com j u r i s d i ç ã o em toda 
o t e r r i tó r io nacional" . O S r . Carvalho Mourão acha que o 
Tribunal , tendo t a m b é m funções administrativas não se deve, 
chamar de Justiça Eleitoral: O Tr ibuna l , após l igeira dis­
cussão, aprova o artigo pr imei ro com a modif icação proposta 
pela comissão; ficando esse artigo ass im ' redigido: ' 'O T r i -

-bunal Superior dè Jus t i ça . E le i to ra l , i n s t i t u ído pelo decreto 
n . 21.070, dé 24 de fevereiro de 1932, com j u r i s d i ç ã o em 
lodo o te r r i tó r io nacional, tem a sua sede na capital ria Repu­
blica e se. compõe de oito. juizes efetivos e oito substitutos". 
O artigo segundo é aprovado, com l igeira "modif icação pro­
posta pelo Sr. Prudente de Moraes F i l h o , ficando com a se^ 
guin íe redação : "São juizes eletivos rio T r i b u n a l : a) o v ice-
presidente do Supremo Tr ibuna l Federal ; b). dois ministros 
fio Supremo Tribunal Federa l : c) dois desembargadores da 
Corto de Apelação do Dis t r i to Federa l ; d) tres c idadãos de 
notável saber jur íd ico e de idoneidade moral, domiciliados na 
série lio Tribunal , e escolhidos pelo Chefe da Nação dentre 
15 nomes propostos pelo Supremo Tr ibuna l Fede ra l " . O ar­
tigo terceiro, é aprovado sem a l te ração , da fô rma seguinte: 
"São juizes substitutos: a) dois ministros do Supremo T r i ­
bunal Federal; 6) dois desembargadores da Corte fie Apelação -
ilo Distr i to Federal; c) quatro c idadãos escolhidos pelo-Chefe 
ila Nação dentre 15 cidadãos fie notável saber e de idonei­
dade moral, propostos pelo Supremo Tr ibuna l Federa l " . Na 
discussão deste artigo o mesmo juiz julga necessá r io que se 
adote o modo rie tratamento rios membros rio Tr ibuna l , í i -
canrio resolvido examinar o assunto por ocasião ria vo t ação 
rias disposições gerais. O artigo quarto, depois fie pequena 
•discussão, é aprovado com a supressão das palavras: "dentre 
os membros rios respectivos tribunais", sendo assim redigido: 
"Os membros do Supremo Tr ibuna l Federal, assim como os 
riesembargariores^fiue compõem o Tr ibunal , se rão sorteados, 
em sessão púbVca rio Supremo Tr ibuna l Federa l " . O 'a r t igo 
quinto é aprçrario sem modificação, sendo assim redigido: 
"São ineomp/tiveis para o serviço do Tr ibuna l pessoas que 
tenham. euftv si, parentesco até o 4° g rau" . Os §§ I o e 2" 
rio ar t . ~ysão aprovados com a <eguinte r e d a ç ã o : "Sobre-
vindo o-piri'nl.esco este excluo o juiz por ú l t imo designado". 
"Nu ensyrio paronle.-co até o 4" grau, entro membro efetivo 
e subskuto, aquele sómenle de ixará de funcionar nas sessões 
a quyvsle fòr convocado e so a designação do pr imeiro tiver 
sidiyfioslerioi- a fio segundo". O artigo sexto é aprovado e 
redigido rio modo que se segue: " E ' presidente do Tr ibuna l 
o /ice-prosiriente rio Supremo Tr ibunal Federa l" . Anunciada 
a ^ i s e u s s ã o do arligo sét imo, o S r . Prudente rio Moraes F i l h o 
.pergunta se não seria conveniente marcar a d u r a ç ã o do ma:;-
xaf.n rio vice-presirlenle e. do procurador, tendo o T r i b u n a l 

yfosolvido aprovar o artigo, redigido do seguinte modo: 
"'"Dentre, os seus membros o Tr ibunal e legerá um vice- pre­

sidente o um procurador para as funções do min i s t é r io p ú ­
bl ico" . O parágrafo único rio ar i . 7" foi aprovado com a reda- ' 
vão ilailn ( por uma emenda do Sr. Carvalho Mourão, pela se­
guinte forma: " A eleição f a r - se -á por meio rie cédulas que 
•conterão a designação rio cargo o o nome do votado".'O artigo 
oitavo é aprovado com a seguinte r e d a ç ã o : "Por ocasião da 
posse, o ju iz rio Tr ibunal p r e s t a r á compromisso formal de bem 

•cumprir os devores rio cargo". Discutido o pa rágra fo ún ico do 
art. tf", é aprovado: ficando assim redigido: "O compromisso 

. s e rá preslailo perante o presiriente do Tr ibuna l o cons ta rá de 
• termo assinado pelo presidente e pelo j u i z " . O artigo nono é 
aprovado, com a seguinte r e d a ç ã o : "O Tr ibunal de l i be ra rá 
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por maior ia de votos, em sessão .pública," com a p r e s e n ç a de 
cinco juizes,, pelo menos, a lém do que ocupar a p r e s i d ê n c i a " . 
O S r . Carvalho Mourão p ropõe 'quê seja acrescentado um 
p a r á g r a f o único ao artigo nono, o que é aprovado; ficando 
oo pa rág ra fo único rio art. 9"-assim redigido:. "O-presidente 
t e r á apenas voto de desempate". O artigo dez é aprovado' com 
a seguinte r e d a ç ã o : - " O s ministros do Supremo T r i b u n a l F e ­
deral e os desembargadores, juizes efetivos do Tr ibuna l , s e r ão 
subs t i t u ídos em suas faltas pelos ministros e desembargadores 
substitutos, guardada a ordem estabelecida no sorteio feito 
pelo Supremo T r i b u n a l ; os. demais juizes pelo substituto, 
que u presidente convocará rie modo a evitar, incompat ib i ­
l idades". ,E ' aprovada uma.emenda substi tutiva do artigo on/.e, 
apresentaria pelo S r . Affonso Celso, com a seguinte r e d a ç ã o : 
"Aos juizes tio T r i b u n a l são asseguradas as garantias ria ma­
gistratura federal". E ' .aprovado o artigo doze, redigido desta 
fo rma: "Salvo mo t ivo . justificado perante o Tr ibuna l , a 
exone ração de seus juizes somente pode rá ser solicitada dois 
anos depois de efetivo e x e r c í c i o " . Na d iscussão fio p a r á g r a f o 
ún ico rio artigo doze é alterada a r edação que lhe dera o 
projeto o aprovada a seguinte: "Ocorrendo a vaga, o. pre­
sidente, a c o m u n i c a r á ao Supremo T r i b u n a l Federal para os 
devidos fins". E ' aprovado sem a l t e ração o artigo treze, assim 
redigido: "As decisões do ' t r ibunal , nas m a t é r i a s de sua 
competênc ia , põem termo aos processos". O artigo quatorze 
aprovado, sem debate, é com a seguinte r e d a ç ã o : "O T r i ­
bunal s e r á servido por uma Secretaria' com as funções de f i ­
nidas neste Regimento". E ' sem debate aprovado o artigo 
quinze, com a redação que se segue: "O ju iz impedido por 
mais fie quinze dias fa rá comun icação por escrito ao pre­
sidente, que convocará o seu substituto para servir no T r i ­
bunal, durante o impedimento". O artigo dezesseis é apro­
vado com a seguinte r e d a ç ã o : "Nas sessões o presidente t e r á 
assento no topo' da mesa e o minis t ro do Supremo Tr ibuna l , 
mais antigo ocupará , a p r imei ra cadeira da direita, e seu 
imediato a da. esquerda, seguindo aquele o desembargador 
mais antigo, e a este o outro" desembargador, e, em seguida, 
os outros juizes na ordem da an t igü idade , guardando-sc a 
colocação acima indicada". E* aprovado, sem debate, o p a r á ­
grafo único do artigo dezesseis, redigido por esta f ô r m a : 
"O procurador o c u p a r á a cadeira que lhe competir como ju iz 
do T r i b u n a l " . O S r . Affonso Celso, pela ordem, p ropõe que 
seja nesse ponto interrompida a d iscussão, visto como esto 
artigo é o ú l t imo do capitulo pr imei ro e o capitulo segundo 
con têm m a t é r i a relevante que devo ser detidamente exami ­
nada. Aprovada esta proposta, o S r . presidente declara en­
cerrada a sessão, designando para a p r ó x i m a sessão a cont i ­
nuação da d iscussão o -votação do Regimento- Interno 
do Tr ibuna l Superior Levanta-se a sessão ás onze horas <• dez 
minutos . 

T E R C E I R A SESSÃO ORDINÁRIA E M 11 D E J I N H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEU1I.O0 DE BARROS, PItE— 
DIENTE 

A\s nove horas, presentes os ju izes : ministros-Eduardo E s ­
pinola e Carvalho Mourão, desembargadores José Linhares o 
Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente de M o ­
raes F i l h o o. Affonso Celso, abre-se a sessão . L i d a a á ta da 

.sessão anterior, sobre ela pede a palavra'-o-Sr. - Jo sé Linhares 
para ret if icar um equivoco na r edação do artigo doze do Re­
gimento Interno, tal como se encontra na áta, sendo a palavra 
"membros" substituiria pela expressão ."juizes". Após ligeiro 
debate, o T r ibuna l resolve que essa e outras cor reções sejam 

.feitas na r edação f i n a l . E ' aprovada a á t a . O S r . presidente 
comunica ao T r i b u n a l os termos do ofício em que o S r . i n i ^ 
nistro ria J u s t i ç a lho dá conhecimento da re so lução do G o ­
verno a respeito da proposta do Tr ibuna l velativa á f ixação 
do prazo para abertura e para o encerramento do alistamento. 
O S r . Prudente de Moraes F i l h o , pedindo a plavra, expõe lon ­
gamente os motivos que levaram a comissão a apresentar a 
ind icação que o Tr ibuna l unanimemente aprovou. Mostra que 
o Tr ibuna l , julgando o Código E le i to ra l omisso quanto á data 
da. abertura do alistamento, interpretou.o referido Código c t i ­
nha incontes táve l autoridade para fazê- lo . E estranha que o 
Governo, o qual 'dever ia ser o pr imei ro a prest igiar a ação do 
Tr ibuna l que êle creou, seja o p r imei ro a discut ir as suas 
decisões e a procurar dar-lhe lições. Entendo que 'em m a t é r i a 
de j n t r e p r e t a ç ã o da lei eleitoral a ú l t i m a palavra deve caber 
ao ' .Tribunal, não no interesse deste ou de seus membros, mas 
no. da.coletividade. . L ê o art igo .2 4 do Código Ele i tora l para 
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mostrar que. êssé artigo apenas trata das varas e c a r t ó r i o s 
onde deve ser feito o alistamento, mas não da data em que este 
deve c o m e ç a r . A c h a que bem andou o T r i b u n a l propondo ao 
•Governo a f ixação de uma data ú n i c a para o inic io do al is ta­
mento em todo" o pa ís , porque assim todos os brasileiros te­
r i a m o mesmo prazo para adqui r i r o direito do voto. Trata em 
seguida da f ixação da data do encerramento do alistamento, 
demonstrando estar o T r i b u n a l com a razão ainda neste ponto. 
O S r . minis tro da Jus t i ça , diz referido juiz , parece ter se ba ­
seado mais na legis lação antiga do que do Código Ele i to ra l , 
porque no regimen-das leis ns. 3.139 e 4.226 e decreto n ú ­
mero 17.527, o alistamento era permanente, mas o Código 
E le i to ra l prefer iu o sistema de alistamento por pe r íodos . Isso 
se ver i f ica no â r t . 126, que assim d i s p õ e : "Dentro de 10 dias 
seguintes ao encerramento do alistamento, o Tr ibuna l Supe­
r io r pub l i ca r á , no Bo le t im Ele i tora l , os nomes de todos os 
eleitores". T a m b é m o § 3 o do mesmo artigo fala no encerra­
mento do pe r íodo inscr ic ional . Pede, em seguida, a palavra 
o S r . Carvalho Mourão, sobre o mesmo assunto, para dizer 
que apoia in totum os argumentos que, com tanto br i lho e 
lógica acabavam de ser externados pelo S r . Prudente de M o ­
raes F i l h o , para acentuar a omissão do Código E le i to ra l e 
a imprat icabi l idade do alistamento permanente. Usou t am­
b é m da palavra o S r . Affonso Celso, concordando com os 
oradores que o precederam, mas considera não haver na 
resposta do Governo nenhum intuito de desprestigiar, o T r i ­
bunal, e apenas uma- i n t e r p r e t a ç ã o menos acertada do texto 
lega l . O S r . José Linhares fala, ainda, sobre o mesmo 
assunto; aduz varias cons iderações no sentido de mostrar a 
necessidade real da f ixação de uma data para o inic io do. 
alistamento e outra para o seu encerramento, e aproveita 
o ensejo para salientar a irregularidade de alguns tr ibunais 
regionais, que es tão pela le i subordinados ao Tr ibuna l S u ­
perior, se d i r ig i rem diretamente ao Governo' solicitando p ro ­
videncias, quando só o T r i b u n a l Superior pôde f azê - lo . 
E ' isso u m mal que so deve evitar, porque quebra a har­
monia e a unidade de vistas que o Código E le i to ra l quiz 
estabelecer ao crear o T r i b u n a l Super ior . O S r . presidente, 
declara que s e r ão consignadas na á ta as palavras proferidas 
pelos Srs . Prudente de Moraes F i l h o , Carvalho Mourão , A f ­
fonso Celso e José L inha re s . E ' anunciada a con t inuação da 
•discussão e vo tação do Regimento Interno. O S r . Carvalho 
Mourão , pela ordem, p r o p õ e que a ap rovação dos diversos ar­
tigos se faça deixando a r e d a ç ã o para o f i n a l . Es ta proposta 
,é unanimemente aprovada. O S r . José Linhares comunica 
haver terminado a e laboração do regimento interno dos T r i - ' 
b.unais Regionais . O S r . presidente declara que va i providen­
ciar pa ra que a Secretaria . t ire varias cópias dactilografadas 
desse trabalho para d i s t r ibu i r aos Srs . ju izes . Iniciada, a d is ­
cussão do artigo dezessete, p r imei ro artigo do capitulo II do 
t i tulo I, o S r . Carvalho Mourão p r o p õ e que sejam acrescen­
tadas á letra a) deste artigo as palavras "e ca r tó r ios eleito­
r a i s " . Depois de falarem os Srs . Eduardo Esp ino la e José 
Linhares , opinam que a providencia sugerida pôde ser to­
mada usando o T r i b u n a l da a t r i b u i ç ã o constante da letra 6) 
do mesmo artigo; é a proposta rejeitada por quatro votos con­
t r a - t r ê s . O S r . Affonso Celso p r o p õ e que seja acrescentada á 
letra ô) do art . ,17 a a t r i b u i ç ã o de responder ás consultas do 
Governo sobre m a t é r i a eleitoral, o que é aprovado. O S r . 
Affonso Celso enumera ainda diversas outras a t r i b u i ç õ e s do 
T r i b u n a l não incluidas no artigo 17. O S r . presidente 
lembra a conven iênc ia de ser feita a r e d a ç ã o f inal .por um 
só juiz , e' que nessa ocasião, sejam incluidas todas as a t r i bu i ­
ções, que por acaso tenhain escapado ao relator da comis são . 
Aprovada es tá proposta, o ' S r . presidente designa para esse 
f i m o S r . Affonso Celso. E ' aprovado o art . 17 e as letras-
a) a i), com a seguinte r edação "São a t r i bu i ções do T r i b u n a l : 
a) elaborar seu regimento interno ,e o dos tr ibunais regionais ; 
b) f ixar normas uniformes para ap l icação das leis, regula­
mentos eleitorais e deste regimento, expedindo in s t ruções quo 
entenda necessá r i a s e responder ás consultas que lhe forem 
dirigidas pelo Governo.e pelos tr ibunais regionais sobre m a ­
t é r i a eleitoral ou assunto que lhe fôr correlato ; c) ju lgar em-
ú l t i m a in s t ânc i a os recursos interpostos das decisões dos t r i ­
bunais regionaisYd)^conceder originariamente habeas-corpus, 
sempre que proceda 'de t r ibunal regional a coação a legada; 
e) decidir conflitos de j u r i s d i ç ã o entre tribunais regionais 
ou entre juizes eleitorais de reg iões diferentes ;. f)_ propor ao 
Chefe do Governo as providencias para que as eleições se rea­
l izem no- tempo e f ô r m a determinados- em lei ; g) examinar 
c pedido e decidir sobre a exoneração de qualquer de seus 
membros, quando ocorrer a h i p ó t e s e prevista no art . 7 o do 
Código E le i to ra l ; h) processar e julgar em ú n i c a ins t ânc ia 
o delito previsto no ar t . '107, § 10 do Código E le i to ra l , quando 

cometido por qualquer membro do Tr ibuna l , e i) f ixar os 
-dias de sessões o r d i n á r i a s . " São aprovadas diversas emendas 
ao art. 18: uma do Sr. Affonso Celso sobre nommeaç-Ões de 
func ionár ios da Secretaria do T r i b u n a l ; outra do S r . Car­
valho Mourão propondo redação diferente á letra / ) ; e ainda 
outra do S r . José Linhares acrescentando outra letra ao 
mesmo art igo. O art . 18 é aprovado com a seguinte reda­
ç ã o : "Compete ao presidente do T r i b u n a l : a) superinten­
der a Secretaria do T r i b u n a l e nomear os respectivos fun ­
c ionár ios ; 6) presidir o T r i b u n a l quando se reunir em suas 
sessões, propor as ques tões a serem decididas e apurar o 
vencido; c) marcar as sessões e x t r a o r d i n á r i a s ; d) manter 
a ordem nas sessões, fazendo ret i rar os assistentes que as 
perturbarem ; e) expedir portarias p á r a execução das resolu­
ções e decisões do Tr ibuna l ; l) assinar com os relatores as 
decisões p r e c a t ó r i a s o r o g a t ó r i a s ; g) empossar os f u n c i o n á ­
rios da Secretaria, dar-lhes substituto nos seus impedimentos;. 
h) impor penas disciplinares aos func ionár ios da Secretaria,, 
que deixarem de cumpr i r os deveres de seus cargos : i) exe­
cutar e fazer executar este Regimento ; j) mandar proceder 
a matr icula de todos os f u n c i o n á r i o s do Tr ibuna l ; k) fazer 
a d i s t r i bu i ção dos processos aos juizes do T r i b u n a l ; l) r e ­
presentar o T r i b u n a l nas soienidades e á tos oficiais; m) de ­
signar um dos membros do T r i b u n a l para substi tuir o p ro ­
curador geral nos seus impedimentos ocasionais ; ri) conceder 
l icenças aos func ionár ios da Secretaria ' ; o) providenciar , me­
diante r ec l amação da parte interessada, para que o eleitor seja 
inc lu ído na lista, verif icada a p rocedênc i a da r ec l amação . ' ' 1 

São aprovados sem debate os artigos 19,' 20 e 21, com a reda­
ção que se segue: "Ar t . 19. Compete ao vice-presidente subs­
t i tu i r o presidente nos seus impedimentos ." " A r t . 20. Nos 
impedimentos do vice-presideute' este se rá subs t i t u ído pelo 
minis tro do Supremo T r i b u n a l Federal mais-antigo quo fizer 
parte do T r i b u n a l . " " A r t . 21 . O cargo do vice-presidente não 
impede, que, como membro do Tr ibuna l , tenha as mesmas 
funções dos demais juizes, salvo quando estiver no exerc íc io 
da p r e s i d ê n c i a . " S ã o - a p r o v a d o s os art . 22 e as letras a) a g) 
do mesmo art igo. O S r . Renato Tavares sugere a conven i ên ­
cia deste capitulo se in t i tu lar Das atribuições do procurador 
geral da Justiça Eleitoral, uma vez que foi aprovada a letra e) 
do art . 22, que dá ao procurador a a t r i b u i ç ã o de dar i n s t ru ­
ções aos demais procuradores, sobre m a t é r i a eleitoral e as 
do exerc íc io de seu. cargo.. O T r i b u n a l aprova a s u g e s t ã o . 
O S r . José Linhares p ropõe , en tão , que seja acrescido o ar­
tigo 7* de u m p a r á g r a f o único, ' assim redigido: "O procurador 
te rá a denominação de procurador geral da J u s t i ç a E le i to ra l . " 
O Tr ibuna l aceita a proposta. Sobre a letra h) do art . 22 fala 
o S r . Affonso Celso, opinando que a le i não veda ao p ro ­
curador votar, mas diante das ponde rações do p r ó p r i o p r o ­
curador deixa de apresentar emenda a respeito. E ' aprovada 
a letra b) do art . 22. Ü ar t . 22 e as letras a) a h) f icam com 
a seguinte redaç í ío : "Compete ao procurador geral-: a) exer­
cer a ação púb l ica e p r o m o v ê - l a a té f inal em todas as causas 
da compe tênc ia do Tr ibuna l ; b) oficiar "e^dizer de direito nos 
processos c r i m i n a i s ; c) velar pela execução das leis, decre­
tos e reso luções que t iverem de ser ap l icado^; d) defender a 
j u r i sd i ção do Tr ibuna l ; e) minis t ra r i n s t r u ç õ e s aos p rocura­
dores que funcionam' junto aos tr ibunais regionais .e sujeitar 
á decisão do Tr ibuna l as consultas dos procuradores concer­
nentes á m a t é r i a eleitoral e as de exerc íc io de seu cargo ; /)• 
representar ao T r i b u n a l o que entender a bem da'«fiel obser­
vância do Cód igo 'E le i t o r a l , de modo que este seja'-uniforme­
mente aplicado quer pelo Tr ibuna l , quer pelos tr ibunais r e ­
gionais ; g) requisi tar das autoridades competer i íes as 
diligencias, cer t idões e quaisquer esclarecimentos\ ne­
cessá r io ao regular desempenho das funções cio seu cargo v; /*•)• 
votar • em todos os casos sujeitos á de l ibe ração { do 
Tr ibuna l em que n ã o ' tenha opinado . como represen­
tante do Minis té r io P ú b l i c o . " - S ã o aprovados sem debate ps 
arts . 23, 24, .25 e 26, com a r edação que se segue: " A r t . 23.\C-
Procurador Geral of ic ia rá por escrito, as causas c r imina is s u ­
jeitas ao -julgamento do Tr ibuna l , podendo em outros casos" 
fazê-lo oralmente em sessão de julgamento". " A r t . 24. O 
prazo' para que o Procurador Geral arrazoe ou dê o seu p a ­
recer se rá de 20 dias, contados da data em que receber o p r o ­
cesso 'para tais fins".. " A r t . 25. O Procurador Gera l p o d e r á 
tomar parte na d iscussão oral de todos os assuntos s u b m e t i ­
dos á de l ibe ração do T r i b u n a l , não tendo voto, p o r é m , nos 
feitos que dependerem de julgamento que imponha pena ás 
partes". • " A r t . 26. No impedimento ocasional do Procurador 
Geral , s e r v i r á em seu lugar um dos membros do Tr ibuna l , 
que fôr designado pelo presidente". A o art . 27, o S r . . José; 
Linhares apresenta uma emenda, concedendo ao- Procurador-
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Geral a a t r i b u i ç ã o de requisitar os func ionár ios da Secretaria 
de que necessitar. E ' aprovada a emenda, ficando o art. 27 com 
a seguinte r e d a ç ã o : "O Procurador Geral t e r á para aux i l i á - l o 
os func ioná r io s da Secretaria necessár ios que forem requ i s i ­
tados por ele, e que lhe f icarão diretamente subordinados". O 
S r . Affonso C e l s o ' p r o p õ e que a - s e s s ã o seja encerrada pelo 
adeantado da hora . O Sr . Prudente de 'Moraes F i l h o diz que, 
antes de ser encerrada a sessão, deseja ler ao T r i b u n a l alguns 
considerando, do decreto do Governo Prov i só r io que marca 
as eleições para a Constituinte, pois os seus termos eviden­
ciam que era, então, opin ião do Governo ser necessá r io p re f i ­
xar um prazo dentro do qual se processasse o alistamento. 
Postagem discussão a proposta do S r . Affonso Celso ; contra 
ela se manifesta o S r . José Linhares , por motivo da u r g ê n ­

c ia que ha em ser votado o Regimento interno. O T r i b u n a l 
resolve continuar a d iscussão do Regimento Interno. E'' 
anunciada a discussão do titulo II — Ba ordem do serviço do 
Tribunal. A esse titulo, o S r . José Linhares apresenta uma 
emenda, que, aprovada, constitue o ar t . 28, assfm redi f ido: 
"O Tr ibuna l se r e u n i r á com a p re sença de cinco juizes, pelo 
menos, sem contar o presidente". Ao art . 29, o S r . Carva­
lho Mourão apresenta emenda, substituindo a palavra " a v i ­
sados" pela expressão "anunciados", e" "48 horas" por "24 
horas", c, ainda, que se acrescente as palavras "salvo o d is ­
posto no artigo deste Regimento". Aprovada esta emenda, 
o art . 29 fica com a seguinte r e d a ç ã o : "As sessões se rão p ú ­
blicas e d u r a r ã o o tempo necessár io para se tratar dos assun­
tos' e julgamentos dos feitos que forem anunciados com ante­
cedência de, pelo menos, 24 horas, salvo o disposto no art . 
•deste Regimento". O p a r á g r a f o ún ico do art . 29, ó aprovado, 
•com l igeira modi f icação proposta pelo S r . Affonso Celso, e l i ­
minando a palavra "prova", sendo assim redigido: " S i algum 
•dos membros requerer, por necessidade de serv iço , p o d e r á 
o Tr ibuna l reunir-se em sessão secreta, af im de examinar os 
autos, devendo, porém, a decisão ser proferida em sessão p ú ­
blica, salvo del iberação em contrario do T r i b u n a l " . E ' apro­
vada uma emenda do S r . José Linhares ao art . 30, e l i m i ­
nando o seu n . -4. E ' igualmente aprovada uma emenda do 
:Sr. Carvalho Mourão," propondo a t r anspos ição do n . 9 para 
o n . 6. O art . 30 fica assim redigido: " A ordem dos t ra ­
balhos a ser observada na sessão é a seguinte: 1) ver i f icação 
do n ú m e r o de juizes presentes; 2) leitura, d iscussão o apro­
vação da ata da sessão anterior; 3) le i tura do expediente; 
4) publ icação de acórdãos ; 5) d iscussão e decisão de pe t ições 
•e recursos de habeas-corpus; 6} discussão e decisão de con­
flitos de ju r i sd i ção entre tribunais regionais ou entre juizes 
•eleitorais de regiões diferentes; .7) d iscussão e decisão de r e ­
cursos c r imina is ; 8) d iscussão o dec isão de quaisquer outros 
recursos ; 9) d iscussão e decisão de qualquer outra m a t é r i a 
sujeita ao conhecimento do T r i b u n a l ; 10) r ec lamações contra 
qualquer funcionár io da Secretar ia" . Ao art . 31, o S r . Car­
valho Mourão apresenta emenda substitutiva, ' que é apro­
vada. O art . 31 tem a seguinte r e d a ç ã o : "Não obstante a or ­

dem de serviço estabelecida no artigo anterior, o relator po­
d e r á requerer preferencia, mbtivando-a para qualquer ju lga ­
mento". São, sem debate, aprovados os arts. 32, 33 e 34, e 
seu pa rágra fo único, assim redigidos: "Os feitos se rão dis­
t r ibu ídos polo presidente, por classe e por escala, 'de modo 
que sejam divididos igualmente entre todos os juizes- que 
possam votar". " A r t . 33. Os feitos t e rão n u m e r a ç ã o distinta, 
conforme a classe a que pertencer". " A r t . 34. A d i s t r i b u i ç ã o 
será feita nos p róp r io s autos, sendo arrolada cm l ivro espe­
cial destinado a este f i m " . " P a r á g r a f o ú n i c o . H a v e r á tantos 
livros quantos são as classes dos feitos". A o art. 35, o S r . 
Carvalho Mourão apresenta- emenda, substituindo as. pa la -
vres "juiz de i n s t r u ç ã o " pela expressão "preparador", e e l i ­
minando as palavras "s i houver", a té f i n a l . E ' aprovada a 
pr imei ra parte da emenda e rejeitada a segunda, ficando o 
art v 35 com a seguinte r e d a ç ã o : "O Ju i z ; a q u e m - f ô r d i s t r i ­
bu ído o feito, será o preparador, si houver de.se processar 
no Tr ibunal , e relator, si tiver de ser sujeito a julgamento". 
E ' aprovado, sem debate, o p a r á g r a f o ún ico do art . 35, assim 
redigido: "O re la tór io será feito oralmente em sessão, po­
dendo, entretanto, ser l i do" . E ' aprovado o ar t . 36, re.-' 
digido da fô rma seguinte.: "Os processos se rão vistos pelo 
relator, sem revisão, podendo qualquer ju iz pedir v is ta-dos 
autos, depois de feito o re la tó r io , e, neste caso, s e r á j u l ­
gado na sessão seguinte". Sem debate, ó aprovado o ar t . ' 31 
•assim redigido: "O juiz, impedido por mais de quinze dias, 
não te rá d is t r ibuição, e, neste caso, ela r e c a i r á no seu subst i ­

tuto". Ao parágra fo , unic-o do ar t . 37, o S r . Carvalho Mourão 
apresenta emenda, dando 'ao substituto compe tênc i a para r e ­
latar e votar nas causas que t iver estudado, mesmo depois de 
haver comparecido o substi tuto. O Tr ibunal - re je i ta a emenda. 
Ao p a r á g r a f o ú n i c o do art . 37 é dada a seguinte reda­
ç ã o : "Os autos que forem d i s t r i bu ídos ao substituto, c a b e r ã o 
ao subs t i tu ído , cessando o impedimento". São aprovados, sem 
debate, os arts . 38, 39 e 40, assim redigidos: A r t . 38. Cada 
ju i z p o d e r á falar duas vezes sobre o assunto em d iscussão, e 
sempre, precedendo á concessão da palavra pelo presidente, 
n ã o ' p o d e n d o interromper o que estiver no uso dela". P a r á ­
grafo ún ico do à r t . 38. Es ta d ispos ição é extensiva ao P r o ­
curador G e r a l " . " A r t . 39. Encerrada a d iscussão , o p r e s i ­
dente t o m a r á os votos, a começar pelo relator e, em seguida, 
pelos outros juizes, na ordem de a n t i g ü i d a d e o classe dos 
mesmos, a té que se pronuncie todos os que tomaram parte 
no julgamento". " A r t . 40.- A . decisão s e r á o vencido pela 
maior ia de votos. No caso de empate, em m a t é r i a c r imina l , 
a decisão é favorável ao r é u " . São aprovados, com ligeiras 
modif icações , os arts. 41, 42 e 43, e seu p a r á g r a f o ún ico , 
com a seguinte r e d a ç ã o : " À r t . •Ai: A decisão s e r á lavrada 
pelo re la tor . No caso de ser o relator vencido, o presidente 
de s igna rá um outro para lavrar o a c ó r d ã o . O acórdão s e r á 
assinado pelo' relator e pelo presidente, podendo qualquer 
ju iz "dar a razão de seu voto em' seguida á sua assinatura". 
Art ' . 42.- O. Presidente f a r á publicar , com an tecedênc ia pelo 
menos de 24 horas, a í e l a ç ã o dos feitos que devem ser j u l ­
gados na sessão seguinte". " A r t . 43: O juiz-re la tor tem o 
prazo m á x i m o de dez dias para estudar o feito, -devendo, po ­
r é m , just i f icar a demora, quando deixar de passar os autos 
dentro desse prazo". " P a r á g r a f o ún ico do art . 23. Nos r e ­
cursos que têm prazo fixo para - decisão, o exame pelo j u i z -
relator se rá feito de modo que o mesmo prazo não seja ex­
cedido". O S r . presidente, declara que, pelo adeantado da. 
hora, va i encerrar a s e s são . O S r . José L inhares p r o p õ e que 
seja convocada uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para c o n t i n u a ç ã o 
da discussão do Regimento Interno. Aprovada esta proposta, 
o S r . presidente convoca os Srs. juizes para uma sessão ex­
t r a o r d i n á r i a , para sexta-feira, 17 do corrente, ás nove horas, 
e em seguida declara encerrada a s e s são . Levanta-se a sessão, 
ás onze horas e t r in ta e cinco minutos . 

Declaração feita pêlo juiz, Sr. Prudente de Moraes Filho, em 
sessão de 11 de junho de 1932, sobre o alistamento elei­
toral. 
Como fui eu que, no seio da comissão nomeada pê lo se­

nhor presidente para o exame do assunto, uma vez a l i r e so l ­
vido que o Código E le i to ra ! não determina quando d e v e r á co­
m e ç a r o alistamento, nem dá a este Tr ibunal ' compe tênc i a para 
fazer semelhante d e t e r m i n a ç ã o , que só pôde ser feita por ato 
do Governo, mediante suges tão do Tr ibuna l , autorizada pê lo 
disposto no art . 14, n . 8, do dito Código, propuz que a aber­
tura do alistamento tivesse logar, em todo o pa ís , na mesma 
data, c assim t a m b é m o seu encerramento, julgo-me no dever 
de externar algumas cons ide rações sobre o ofício em que o 
S r . minis t ro da J u s t i ç a recusa a suges tão do Tr ibuna l quanto 
ao p r imei ro ponto — abertura do alistamento em uma só data 
— e a aceita quanto ao segundo — encerramento do a l i s ta ­
mento t a m b é m em uma só data — mas, para p ô - l a em p r á t i c a , 
mais tarde,- Quando o Governo t iver de- decretar outras p r o v i ­
dencias complementar es do Código E l e i t o r a l . 

. O Tr ibuna l interpretou o Código, entendendo que para 
isào n ã o lhe faltava, autoridade. D e c i d i u unanimemente que o 
Código não marcou a data ou -a ocasião em que d e v e r á come­
ça r o alistamento, nem conferiu ao T r i b u n a l compe tênc i a para 
marcar, essa data ou ocasião, sendo nesse ponto omisso. Con­
cordou assim com as conclusões da referida c o m i s s ã o . 

Mas, o S r . minisro da J u s t i ç a acha que a i n t e r p r e t a ç ã o do 
T r i b u n a l es tá errada; declara que o Governo não concorda.com 
e l a ; . n ã o a aceita; que outra é a i n t e r p r e t a ç ã o que dá ao Có­
digo, e que s e r á essa que ele s e g u i r á de preferencia a-,que é 
dada pê lo T r i b u n a l . -> ' ,, 

Os seguintes trechos do ofício bastam para patentear 'bem 
isso; " « 

' "Parece-me, entretanto, que "a p r ime i ra suges t ão se 
acha prejudicada, pê lo que d i spõe o art . 24 do Código 
E l e i t o r a l . 

' Como se- depreende dos termos do ar t . 24, o co-
' mêço do alistamento n ã o e s t á ' condicionado a nenhum 

ato do Governo fixando-lhe a date 
Outro ato não é necessá r io , e muito menos um de-
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ci-eto cio Governo, para que q alistamento tenha início 
•* imediato. ' ' -

Ass im, entende o Governo que 'o alistamento deve 
iec início em cada região eleitoral , ou Estado, nos pre- . 
clsos termos do art . 24 do Código E le i to ra l , isto é, urna 
vez tomadas pelos Tr ibunais Regionais as providencias 
prel iminares constantes das letras a e b do referido ar­
tigo, pouco importando que, por motivo de não have­
rem se iustalado simultaneamente todos os Tr ibunais 
Regionais, n ã o possa o .alistamento iniciar-se no mesmo, 
dia em todo o t e r r i t ó r i o da Repúbl ica . ' ' ' 

O Tr ibuna! não p ó d c se conformar com semelhante l ição 
que. a lém de n ã o estar certa, vem fer i r a sua autoridade. O 
Governo devia ser o p r imei ro a prestigiar a j u s t i ç a elei toral 
que ele creou." Cumpr ia - lhe aceitar, sem discutir , a interpre­
tação dada .pelo T r i b u n a l Super io r . 

E m m a t é r i a de i n t e r p r e t a ç ã o da lei eleitoral a ú l t ima pa­
lavra não pode deixar de ser a deste Tr ibuna l , e d e v e r á ser 
acatada por toda a j u s t i ç a eleitoral, por toda a gente e, p r i n ­
cipalmente, p ê l o Governo, e isso, não no interesse do T r i b u ­
n a l ou dos' seus membros, mas no interesse tia coletividade, no 
interesse p ú b l i c o . •> ' 

O art . 24. invocado pêlo ofício não determina de modo a l ­
gum a. ocasião ou a data em que deverá ter in ic io o a l is ta­
mento. O que ele determina é, textualmente, que: "Dentro de 
15 dias depois cie instalados, elevem os Tr ibuna i s Regionais,-
para o,efeito do alistamento: u) d iv id i r cm zonas os t e r r i t ó ­
rios de sua j u r i s d i ç ã o ; b) designar as varas eleitorais o os o f i ­
c io- incumbidos do serviço de qualif icação" e iden t i f i cação" . 

Corno se vê, são medidas que v i rão completar a .organi­
zação do aparelho eleitoral e t o rná - lo apto para 'proceder • ao 
alistamento. Mas, dai não resulta epie unia vez praticadas es­
sas medidas ern uma reg ião eleitoral ou'Estado deva aí come­
çar imediatamente o alistamento. Deva começar automatica­
mente, como se pretende. A lei não fala nisso, não cogita de 
começo a u t o m á t i c o . Ao c o n t r á r i o ela quer que haja um dia de 
"aber tura 'do alistamento", como se vê rio art . 37, § 1\ em 
que se refere expressamente a essa. aber tura . Mas, corno não 
marcou esse dia, é preciso que a l g u é m o marque. E esse a l ­
g u é m só pôde ser o Chefe do Governo P rov i só r io , visto que o 
Código não atribue compe tênc i a 'ao Tr ibuna l Superior, nem 

• aos Tr ibuna is Regionais para fazê - lo . 

. Bem andou, portanto, o T r i b u n a l propondo que pê lo G o ­
verno fosse marcada a, abertura cio alistamento e sugerindo 
que ela tivesse logar em um mesma data em todo o t e r r i t ó r io 
da R e p ú b l i c a . 

O que me levou a prefer i r a data ún ica para a abertura 
do alistamento foi o pensamento de estabelecer uma s i tuação 
de igualdade entre.' os Estados ou regiões 'e le i torais . O per íodo 
de alistamento "ficaria assim sendo o mesmo para todos. Não 
me pareceu justo "que uns Estados tivessem sete ou oito meses 
para fazerem o seu alistamento, e outros tivessem apenas-
quatro ou cinco, ou ainda menos, conforme a vontade do G o ­
verno, que j á marcou a eleição da Constituinte,' mas que va i 
completando .do vagar a organização dos Tr ibunais Regionais. 

No tocante ao encerramento do alistamento, para o qual o 
T r ibuna ! p ropôs fosse fixado o dia 3 .de m a r ç o rie 1933, isto 
é, 60 dias.antes da eleição, que t e r á logar a 3 de maio, lè-se-
no oficio êsfe t recho: 

"Quanto a,data para o encerramento do alistamento, 
o Governo entende que não é o caso de f i x a - l a , . uma 

' vez que-o alistamento eleitoral é, por sua p r ó p r i a na-
'Tureza, e sempre foi, u m serviço permanente. 

- E ' certo que 0 processo eleitoral, corno está orga­
nizado, exige que previamente a cada ele ição seja f i ­
xada .a lista dos eleitores com direito de par t ic ipar da. 
mesma com-o seu-voto. ' 

Ass im entendida a segunda providencia pedida- por 
esse Tr ibuna l não se rá -propriamente à f ixação da data 
para o encerramento do alistamento, mas a determi­
nação de uni período, anterior a eleição ern o qual, em­
bora continuando rs proceder-se ao alistamento dos c i ­
dadãos , esses não poderão exercer o seu direito de voto, 
pe la ' necessidade de, com razoável antecedência , serem 
organizadas ou fixadas para cada eleição as. listas dos 
c idadãos habilitados a votar . " 

Por essa passagem,'como- se vê. parece que-o Sr . minis t ro 
da J u s t i ç a se .inspirou mais na leg i s lação , antiga do que no 
C.ddigí» F.teiloTíil. -

Segundo essa legis lação, não ha d ú v i d a , o alistamento era 
periiumente e o que se suspendia nos -60- dias antes, cie cada 
eleição era apenas a antrega 'dos t í t u los de eleitores. A lei 
n . 3.. 139, de 2 de agosto cie 1916, dispunha no seu art . 3": 
"O c idadão pode requerer a sua inclusão na lista de eleitores em. 
qualquer dia .utit- do ano. P a r á g r a f o único .— Não t e r ã o , 
po rém, direito cie voto nas eleições, ficando suspensa a- expe­
dição cios respectivos t í tu los , os c idadãos que sé alistarem 
dentro, dos 30 dias anteriores a e las ." A lei n . 4.226, de 30 de 
dezembro cie 1920, que int roduziu m o d i f i c a ç õ e s - n a pr imeira , 
determinou no art,, 1": " O alistamento eleitoral é permanente", 
e no art . 3 o : " f i ca - elevado.a 60 dias o prazo de 30 dias. a que' 
•se refere o § 1" do art . 3" cia referida lei. n . 3.139." F i n a l ­
mente, o decreto n . 17.527, de 10 cie novembro de 1928.-
que consolidou as d ispos ições legais vigentes e regulamentou 
o alistamento, estatuiu no a i t . 3°: "O alistamento eleitoral 
c permanente. § 1." Não te rão , p o r é m , direi ta de voto nas 
eleições, ficaneto suspensa a expedição dos respectivos t í tu los , 
os c idadãos que se' alistarem dentro dos 60 dias anteriores ao 
ple i to . 

Mas a absolutamente certo que esse sistema, cie a l is ta­
mento permanente não foi adotado pelo Código .E le i to ra l . Es te ' 
manda encerrar o alistamento, qu. suspenclê-lo antes da e l e i ­
ção. A o sistema antigo', prefer iu o do alistamento por per íodos . 

•E 1 isso o que se vê no art . 126. assim redigido: "Dentro de 
10 dias seguintes ao encerramento do período de alistamento, 
o T r i b u n a l Superior, pub l i ca r á , no Bo le t im E le i to ra l , os nomes 
de todos os eleitores." "§ 3." No dia do., encerramento do pe­
ríodo inscricional, todos os c a r t ó r i o s eleitorais c o m u n i c a r ã o , 
l.olegraficarnente; ou na falta de telegrato. por oficio, á Repar ­
t ição Regional, o n ú m e r o . r i o s c idadãos inscritos com- .indica'-' 
ção do n ú m e r o cie ordem ria primeira- e da ú l t ima insc r i ção 
efetuaria. " _ . 

Só vi que o Código não fez foi .marcar a data ou a ocas ião 
rlèsse encerramento c por isso - o Tribunal , propoz que o do 
pr imei ro per íodo de alistamento tivesse logar a 3 cie marco de 
1932, isto é, 60 dias antes da eleição da Constituinte, 'mar­
cada para 3 de maio seguinte. 

E r a m essas as cons ide rações que eu quer ia fazer sôbrc o 
oficio, do qual tive conhecimento honlem á noite, l èndo-o no 
Jornal do-Comercia. " 

1* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 17 D E J U N H O D E 1932 

.PRESIDÊNCIA 00 'SR. MIXISTRO HUliMGXECilLDO 1)13 BARttOS,-
PRKSÍDKNTE 

A"s nove horas, presentes os Srs. juizes, rninislros E d u ­
ardo Espinola , c Carvalho Mourão. desembargadores Jo*ó L i ­
nhares e Renato Tavares. Drs. Affonso Penna J ú n i o r , P v u -

' dente de Moraes F i l h o e Affonso Cek.o, abre-se a sessão. L i d a . a 
ata da sessão anterior, sobre ela pede a palavra o Sr. Car - ' 
\a lho Mourão pata notar a. omissão rias palavras "quanto ao 
habeas-corpus", no final do art . 29. O S r . presidente.declara 
que se rá feita a cor reção indicada. 1" aprovada a ata. O Sr. ' 
presidente, comunica ao Tr ibuna l qnc. recebeu-urna pe t ição do'-
Sr. Silo Gonçalves, pedindo o seu. .reconhecimento como Pro-": 
sidente ria Republica, pe t i ç ão dir igida t a m b é m ao Tr ibuna l , 
razão pela qual, apesar de sua manifesta iuiproceriencia, não-
a ÜKlefirirà sem consultar o Tr ibuna l . O T r ibuna l unanime­
mente, decide que o requerimento -seja arquivado, E m seguida 
o Sr. presidente t.raa ao conhecimento do T r i b u n a l as conui - . 
nicações dos presidentes rios tribunais regionais dos Estados 
rio P a r a n á c de Santa Catarina cie haverem sitio instalados esses-
T r b u n a í s , estando assim instalados os t r ibunais regionais dos. 
Es lados, do Rio de Janeiro, São Paulo, P a r a n á , Santa Catarina 
e do Dis t r i to Federal e do T e r r i t ó r i o tio A c r e . Comunica 
mais o ST. presidente, ter o. T r i b u n a l Regional tio Estado do 
Rio de Janeiro dividido o 'Estado em 45 zonas eleitorais e de- , 
signado as varas e os ofícios incumbidos de proceder á quali--. 
f icarão e i den t i f i cação . Apresenta ainda . ao' T r i b u n a l uma 
proposta de fornecimento de uma maquina de votai' que lhe 
foi endereçada , proposta essa que vae remeter á Co-missão-
incumbida de estudar as providencias ".icessatias á boa exe­
cução rio Código Ele i to ra l . O Sr; Joaé L inhares p ropõe que sn-
offcie .aos presidentes" dos Tr ibunais Regionais indagando se-' 
j á se acham, instalades os respectivos Tr ibunais , se os fun­
c ionár ios de suas secretarias j á tomaram posse e quais os 
óbices quo t ê e m encontrado, para' a sua ins t a l ação-e func iona ­
mento. ST . Carvalho Mourão, usando da palavra, diz que e s t á 
cie acordo com-í i proposta que acaba de ser apresentaria, mas 
quer aditar outras cons iderações sobre o assunto >. sugerir . 
outras providencias. Mostra que é do espiri to da lei , conforme-
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se -verifica do art. 105 do Código Ele i to ra l , que de todas as 
r e so luções ou despachos dos Tr ibuna is Regionais caiba re­
curso para o Tr ibuna l Super ior ; assim eles devem publ icar a 
r e s o l u ç ã o tomada quanto a d iv isão das zonas e indicação dos 
ofícios eleitorais, para que os c idadãos tenham dela conheci­
mento e possam usar do recurso que a lei lhes faculta. Acres ­
centa que a comissão se v i u na impossibil idade de organizar 
os regimentos ou regulamentos, preferindo a p r ime i ra ex­
p r e s s ã o j á consagrada na técnica j u r í d i c a , das secretarias 'do 
T r i b u n a l Superior, dós regionais e dos ca r tó r ios eleitorais, 
porque não se conhece- o regimento dos tribunais regionais, a 
compos ição dos ca r tó r io s eleitorais ' quanto ao numero- de 
func ionár ios , nem quais sejam os encarregados da ident i f ica­
ção dos alistandos. Devido á u r g ê n c i a do caso, p o r é m , sol ici tou 
do Sr. presidente dois func ioná r ios da secretaria para a u x i l i a ­
rem a comissão na confeção das formulas e das in s t ruções 
necessá r i a s aos tribunais regionais e ca r tó r ios eleitorais sobre 
o alistamento. Estas ins t ruções , que são de iirroorlancia ca­
pi ta l para a o rgan ização do registro cívico, base do bom. f u n - ' 
cionamento- do Código E le i to ra l , j á se acham bem adiantadas,-
em v i a mesmo de*conc lusão . Posta em discussão as duas p ro ­
postas, o Sr. Renato Tavares .sugere ao Sr. presidente submeter 
a votos a {preliminar de haver ou não recurso da resolução dos 
Tr ibunais Regionais" dividindo- o Estado em zonas. O T r i b u n a l 
decide haver recurso dessa re so lução e aprova as propostas 
dos .Srs. José Linhares-e Carvalho Mourão . O Sr. Affonso Celso 
p r o p õ e que o Tr ibuna l in ic ie a f o r m a ç ã o ' da sua biblioteca, 
pedindo ao Minis tér io das Relações Exter iores que, por in io r -
médio, das nossas Embaixadas ou Legações,. obtenha exem­
plares das leis, regulamentos e outras publ icações oficiais con­
cernentes a eleições, dos pa ízes onde o B r a s i l tenha represen­
tação d ip lomát ica , especialmente do Uruguai e da Argentina, 
cuja legislação sobre tal ma t é r i a se assemelha ao recente Có­
digo Ele i tora l Bras i le i ro . A proposta é unanimemente apro­
vada, declarando m Sr. presidente que vai providenciar a res­
peito. O Sr. J o : é Linhares propõe que sejam enviadas á mesa 
Iodas as emendas ao Regimento Interno ipara que sobre elas 
•se manifeste a Comissão. Contra essa proposta se- manifesta 
0 Sr. Renato Tavares, por achar que esse processo atraza, em 
vez de apressar a d iscussão . O Tr ibuna l aceita a suges tão do 
Sr. José Linhares para quando tratar do Regimento Interno 
dos Tr ibunais Regionais. E ' anunciada a con t inuação ria dis­
cussão do Regimento Interno, sendo iniciada a d iscussão do 
artigo quarenta e quatro. O Sr. Prudente de Moraes p ropõe a 
fusão em um só artigo, dos artigos 44, 45 e 40 do projeto. A 
proposta é aprovada, ficando o artigo quarenta e quatro assim 
redigido: " A denuncia por cr ime cujo conhecimento competir 
01 iginariamente* ao Tr ibuna l , s e r á dada por-escri to pelo p r o ­
curador geral ou por qualquer eleitor, e. c o n t e r á os seguintes 
requisi tos: a) a n a r r a ç ã o do fato com todas as circunstancias; 
b) o nome do denunciado; c) as razões de sua convicção oi r 
p r e s u n ç ã o ; d) a indicação das provas'; e) o tempo e. o logar 
em que o delito ocorreu". Ao artigo quarenta e cinto o S r . 
Prudente dé Moraes apresenta- uma emenda riiviclinrio-o 
em dois artigos. Aprovada essa emenda, fica o artigo qua­
renta e cinco com á segui Me r e d a ç ã o : "Apresentada a denun­
cia ao presciriente, este, depois de mandar autuaria, des igna rá 
por d i s t r ibu ição , um juiz para, perante elo, - se" processar o 
fei to". O artigo quarenta e seis fica assim redigido: "O juiz , 
si a receber, d e t e r m i n a r á a c i tação do denunciado para apre-
sentar a sua defesa escrita dentro do prazo de cinco dias 
i m p r o r r o g á v e i s " . A. este artigo o Sr. Carvalho Mourão apre- . 
senta uma emenda, que, aprovada, constitue o seu pa rág ra fo 
pr imeiro , assim redigido: " S i não fôr encontrado, f a r - s e r á a 
c i tação por edital, com o -prazo de 30 dias, publicados por tres 
vezes". O p a r á g r a f o segundo é aprovado com modi f icação .de 
redação, do modo seguinte: "Apresentada a defesa, ou findo o 
prazo respectivo, o preparador concederá ás partes uma d i -
lação p r o b a t ó r i a comum de 10 dias, s i ' f ô r r equer ida . " São 
aprovados, sem modif icação , os p a r á g a f o s terceiro o quarto, 
como $e seguem: "§ 3." Após a di lação p r o b a t ó r i a , t e r ã o as par - . 
tes o prazo de cinco dias, cada uma, para oferecer alegações 
f i n a i s . " " | 4." Expi rado o prazo das alegações finais, o ju iz 
preparador -submeterá a causa á decisão do Tr ibuna l , sendo 
permit ida ás partes, na sessão de julgamento, defesa oral pelo. 
espaço de quinze minutos." O Sr. José Linhares d iz ter v e r i ­
ficado que o único cr ime ria compe tênc i a originaria, do T r i ­
bunal é o rio art. 107. § '10 , r azão pela qual redigiu no p ro ­
jeto estes dóis artigos por essa forma. 'O Sr. Renato Tavares 
discorda dessa opin ião , achando que os outros crimes pre­
vistos no art . 107 do Código Ele i to ra l , podem t a m b é m ser 
cometidos por membros do Tr ibuna l , e nesse caso devem ser 
julgados pelo Tr ibuna l originariamente. Concordando os de­
mais juizes com a op in i ão manifestada pelo Sr.' Renato T a ­

vares, o Sr, José Linhares p r o p õ e en tão que seja eliminado da 
letra b, do art. 17, j á aprovado, a referencia ao § 10, sendo, 
aprovada esta proposta. A o artigo quarenta e sete o Sr. P r u -

• dente de Moraes apresenta unia emenda propondo a r e u n i ã o 
desse artigo com o imediato do projeto, sendo aprovada. O ar­
tigo fica com a seguinte r e d a ç ã o : "O ju iz preparador d a r á -
tantas aud iênc ias quantas forem necessár ias , marcando-as de 
modo a não prejudicar o serviço rio Tr ibuna l . " E ' aprovado 
sem debate o p a r á g r a f o único do art. 47, com a seguinte reda­
ç ã o : " S e r v i r á rie escr ivão um func ionár io da •secretaria, de­
signado pelo clirtor." O artigo quarenta e oito, aprovado seni. 
debate, fica assim redigido: "Do que-ocorrer nas a u d i ê n c i a s 
•se fa rá menção nos protocolos por u m . termo què o ju iz r u ­
b r i c a r á . " E ' -aprovado o artigo quarenta e nove, com m o d i f i ­
cação da redação , rio modo seguinte: "O ju iz f a rá .retirai- da 
aud iênc ia quem lhe perturbe os trabalhos, prendendo, s i for 
o caso, e o remetendo a autoridade competente com ms autos 
do flagrante que m a n d a r á l a v r a r . " E ' aprovado o artigo c i n -
eoèhta , com a seguinte r e d a ç ã o : "Ass ina rão os autos 'de f l a ­
grante o juiz , o acusado e duas testemunhas, sendo os mesmos 
subscritos pelo ' e s c r i v ã o " . O pa rág ra fo único desse artigo,-
é igualmente aprovado com modif icação de redação , pela 
f ô r m a seguinte: "Recusando-se o' acusado a assinar o f l a ­
grante, o juiz o fa rá assinar por dua ;; pessoas, fazendo constar 
isso do respectivo auto ." Ao artigo eincoenta e um o S r . Car­
valho Mourão apresenta emenda, supressiva, por entender que 
os advogados têm o privi legio clè falar sentados, o ser odioso 
dar só a eles. essa prerrogat iva . Essa emenda é rejeitaria. 
E ' aprovado o a r t . -51 , com a redação proposta pelo senhor 
Prudente de Moraes, pelo modo seguinte: "Nas audiências.-a-s 
partes, os advogados; o -escrivão fa la rão de pé . salso pe rmis ­
são do ju iz para falarem sentados." E ' aprovado o artigo e in­
coenta e dois, com a seguinte r e d a ç ã o : - "Findos os trabalhos e: 
não havendo mais quem deseje requerer, o ju iz m a n d a r á apre­
goar pelo porteiro, o encerramento da a u d i ê n c i a . " E ' apro­
vado o artigo eincoenta e tres, redigido pela fô rma seguinte: 
'Tan to os tribunais regionais, por meio de r ep resen tação , 
como o m i n i s t é r i o publico ou qualquer interessado, por meio 
de pe t i ção , p o d e r ã o promover a decisão do conflito de j u r i s ­
dição, especificando os atos que o constituem, juntando as 
provas que t ive rem." O artigo eincoenta e quatro é aprovado 
com a seguinte r e d a ç ã o : " D i s t r i b u í d o o feito, o relator p o d e r á 
ordenar imediatamente aos presidentes dos tr ibunais <>u aos 
juizes em conflito, que sobreestejam no andamento dos res­
pectivos processos." O artigo eincoenta e cinco, depois das-
ponderações do S r . Affonso Penna Jún io r , , é aprovado com a 
seguinte r e d a ç ã o : "Expedida a referida ordem, ou sem ela, 
o relator r e s o l v e r á imediatamente sobre a necessidade .rie 
serem ouvidos, dentro de certo prazo, os t r ibunais ou juizes em 
conflito, s i estes não houverem cx-officio, a requerimento das 
partes ou do m i n i s t é r i o publico, dado os motivos por que se; 
ju lgam competentes ou não, ou si forem insuficientes as i n ­
fo rmações e documentos, apresentados." O Sr. Prudente de 
Moraes p r o p õ e o ac résc imo de um pa rág ra fo a este artigo.o que 
é aprovado. F i c a aSsini redigido o p a r á g r a f o único do- ar­
tigo 55 : " Ê m seguiria, o relator m a n d a r á ouvi r o procurador 
geral, no prazo de cinco d ias . " E ' aprovado o artigo eincoenta 
r- séls, com a seguinte r e d a ç ã o : "F indo o prazo marcado para 
a aud iênc ia do procurador geral e estando devidamente ins­
t ru ído o processo, o relator o e x a m i n a r á e o s u b m e t e r á a j u l ­
gamento na. p r imei ra sessão." A.o artigo eincoenta e sete o Sr 
Prudente de Moraes apresenta uma emenda supressiva, por 
entender, que o assunto é pertinente ao Regimento interno dos 
tribunais regionais. E ' rejeitaria a emenda e aprovado o artigo, 
com a seguinte r e d a ç ã o : "Quando se tratar de conflitos entre-
tribunais cabe aos relatores -rios feitos prestar as in formações 
a- que se refere, o a r t . . . . " O Sr. presidente declara que pê lo 
adiantado cia hora vai encerrar a sessão. O Sr . - Affonso Celso 
solicita cio Sr. presidente as necessá r i a s providencias para que 
a secretaria extraia das atas os artigos cio Regimnto j á apro­
vados, para adiantar o preparo da r e d a ç ã o final . O Sr. presi­
dente diz que va i p rovidcnc iar .no sentido de ser satisfeita a 
sol ic i tação do Sr. Affonso Celso e declara encerrada a sessão. 
Levanta-se a sessão ás onze horas e quarenta minutos. 

Cumunici{<;ão feila na sessão de. 17 de junho de 1932, 
pelo ministro Carvalho Mourão, em.nômc da comissão encar­
regada de estudar as instruções que devem ser elaboradas pelo 
Tribunal para execução eficaz e uniforme do Código Elei­
toral. J -

S r . presidente. A Comissão por V . E x . encarregada-
de'estudar as in s t ruções que devem, ex-vi do a r l . 1-4. n . í, 
cio Código Eleitoral ." ser elaboradas pelo Tr ibuna l , no i u -
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tuito de f ixar normas uniformes para ap l icação das leis. e re ­
gulamentos eleitorais, iniciou, logo os seus trabalhos e neles tem 
prosseguido em varias r e u n i õ e s com o precioso concurso, por 
ela solicitado, do S r . D r . João Cabral, u m dos ilustres e dos mais 
esforçados colaboradores na confecção do Código E le i to ra l , 
ora vigente. 

Desse atento exame do assunto resultou, ' para a Co­
m i s s ã o a convicção dc que, para inte i ra ef ic iência das ins­
t ruções projetadas, faz-se mister expedir "um regimento 
geral dos ca r tó r ios © . sec re t a r i a s eleitorais, dividido em t r ê s 
partes: * 

I — Regimento dos Car tó r ios E le i to ra i s ; 
I I — • Regimento das Secretarias Regionais; ' 
1TI — Regimento da Secretaria Centra l . 
Cada um desses regimentos deve ser acompanhado de uni 

f o r m u l á r i o .ou modelos dos pr incipais á tos que cada uma 
dessas r e p a r t i ç õ e s tem.por missão pra t icar . 

Desde logo, po rém, se patenteou aos olhos da Comissão 
a impraticabil idade, no momento atual desse projeto ( indis­
pensáve l , entretanto); atendendo a que a sua conscienciosa 
e laboração depende á evidencia : 

I — Do conhecimento dos planos definitivos de organi­
zação de cada uma das regiões eleitorais em que se divide 
o pa í s , planos, esses, que a le i a t r i b u e aos Tr ibunais Regio­
nais; 

II — Do conhecimento do modo como deve ficar orga­
nizado, afinal, o pessoal incumbido do serviço de ident i f ica­
ção — pedra angular de todo o serv iço eleitoral, sob a base 
de um verdadeiro Registro Civico, tal como foi i n s t i t u ído no 
Código; 

H l — D a ap rovação do regimento dos Tr ibunais Re­
gionais, de cujo projeto es tá encarregada outra comissão deste 
Superior Tr ibuna l , composta de nossos eminentes colegas, 
S r s . minis t ro Eduardo Espinola , desembargador Linhares e 
D r . Affonso Penna J ú n i o r ; porquanto é claro que, devendo 
tal regimento conter d isposições referentes á organização i n ­
terna das Secretarias Regionais (pessoal, a t r ibuições ," d i s c i ­
pl ina, etc.) imposs íve l s e r á á nossa Comissão fazer um pro­
jeto de in s t ruções sobre a técn ica de um serviço que ainda 
não se sabe como f ica rá organizado. 

Ora, falecem á Comissão, da qual tenho a honra de fazer 
parti-, toda» essas bases, no momento. De fato: 

I — Poucos são os Tr ibunais Regionais que j á se acham 
nomeados e instalados. Dos que j á o foram, somente, o do 
Estado do Rio de Janeiro nos t ransmi t iu oficialmente o plano 
do quo cogita o art . 24, do Código E l e i t o r a l . Dos que j á 
organizaram esse plano, nenhum o publ icou no jornal of icial 
da respectiva reg ião para que possa ter logar o recurso 
que cie sua a p r o v a ç ã o cabe nos termos do ar t . 105, do Có­
digo Ele i tora l , para este Superior T r i b u n a l . Nenhum foi 
ainda submetido á ap rovação f ina i deste Superior Tr ibuna l , 
que o p o d e r á cor r ig i r ; quer tenha havido recurso; quer n ã o ; 
como pode' vô r - s e no . c o m e n t á r i o do D r . João Cabral — um 
fios autores do projeto, ao citado art . 24, em sua obra "Có­
digo Ele i to ra l " , pag. 64'. 

l i — Não se sabe ainda como se rá afinal organizado de­
finit ivamente o se rv iço do iden t i f i cação nos c a r t ó r i o s e le i ­
torais o a quem i n c u m b i r á : ' s e aos identificadores, que os 
Tr ibuna i s Regionais devem propor ao Chefe do Governo para 
a devida nomeação , nos 'termos do art .23, n . 4, do Código 
Elei tora] , os quais identificadores fa rão o serv iço nos cartó­
rios eleitorais (cit . ar t . 23, n . 4 e art . 39, do Código E l e i ­
tora l ) ; ou se aos Gabinetes de Ident i f icação , .onde. exist irem, 
como consta qtiè sc pretende fazer em novo' decreto do G o ­
verno, no qual se refer iu o T r i b u n a l Regional deste Dis t r i to 
.Federal em uma d t í suas ú l t i m a s sesseões, mas que não v e i u 
ainda publicado no Diário Oficial e que este T r i b u n a l - S u ­
perior ignora se o se rá ou não. . 

III — Dependente, como é da ap rovação do regimento 
deste Tr ibuna l Superior, que estamos discutindo e votando 
com excepcional esforço a t é em sessões e x t r a o r d i n á r i a s , 
ainda não poude ser aprovado e regimento dos Tr ibuna is Re­
gionais. 

Isto posto, S r . presidente, é manifesta a imposs ib i l i ­
dade cin que a té agora se encontra a Comissão," de que tenho 
a honra de fazer parte, de elaborar um projeto definit ivo de 
Regimento Geral das Secretarias e Car tó r ios E le i to ra i s . 

Iguahnente manifesta é, entretanto, a u r g ê n c i a premente 
de se fornecerem as possiveis ins t ruções , ainda que f r a ­
g m e n t á r i a s o isoladas, sobre os pontos j á definitivamente es­
tabelecidos na lei , relativos aos processo elei toral ; i n s t ruções , 
essas, que irão, sendo completadas á medida que fôr poss ível , 
o que, mais tarde, revistas, se rão sistematizadas em u m - R e ­
gimento Gera l . 

Á vis ta disso, a Comissão resolveu apresentar em breve 
ao Tr ibuna l um projeto de I n s t r u ç õ e s para a qua l i f icação e 
inscr ição dos eleitores — I a fase do serv iço elei toral ; de 
modo a pe rmi t i r que em cada reg ião se in ic ie sem demora 
o alistamento, á medida que aí forem ficando def ini t iva e 
legalmente organizados os planos de que "trata o art . 24, do 
Código Ele i to ra l e o s e r v i ç o - d e iden t i f i cação . 

De tal r eso lução j á tive a honra de dar parte ha dias, 
a V . E x . , S r . presidente, em nome da Comissão ; ponderando 
que, segundo havia t a m b é m parecido a mesma Comissão, o 
esboço ou ante-projeto de tais i n s t ruções deve, de acordo 
com o espirito da lei . e á t e n d e n d o - s e a sua natureza s t r i ta -
mente técnica, ser encarregada a Secretaria Central, que é 
quem tem de d i r ig i r e f iscalizar mais tarde o mesmo ser­
viço, n á parle t é c n i c a . V . E x . , concordando com esse modo 
de vêr , da Comissão, pôs á nossa d ispos ição os zelosos c pro­
ficientes func ionár ios da Secretaria Central, S rs . Gòmeei de 
Castro e Edmundo Barreto Pinto, que,, em continuo contado 
comigo, es tão ativamente trabalhando; sendo de esperar (fare­
mos tudo para que assim suceda) que, na p r ó x i m a segunda-
feira (20 do corrente), j á esteja o referido ante-projeto em 
poder do relator nomeado para ea tudá- lo , nosso i lustre colega, 
S r . conde Affonso Celso, cujo parecer p o d e r á ser discutido 
e talvez votado na p r ó x i m a r e u n i ã o da Comissão, quar ta-
feira (22 do corrente) . ' ' . . 

São estas as in formações que ju lguei do meu dever t r a ­
zer ao conhecimento do Tr ibuna l , e, especialmente, de V . 
E x . , S r . presidente; das quais, espero, f i ca rá patente que 
a Comissão es tá cumprindo, com o devido zelo, o seu dever, 
sem in jus t i f i cáve is delongas, mas t a m b é m sem p rec ip i t ações 
que possam comprometer a ef ic iência e o bom êxi to da ex­
celente reforma com que o Governo P r o v i s ó r i o dotou o nosso 
país . ' . ' 

Concluo, pedindo se digne V . E x . de submeter ao T r i b u ­
nal as seguintes consultas e providencias : 

I o ) Dec id i r se, em fac Q do Código E le i t o r a l (art. 105), 
cabe, como parecer á Comissão, recurso da aprovação , pelos 
Tr ibuna is Regionais, dos planos de que trata, o art . 24, do 
mesmo Código. Caso entenda que s i m . 

2 o) Exped i r i n s t r u ç õ e s " telegraficas aos presidentes 
desses Tr ibuna is no sentido de serem os referidos planos, 
uma vez aprovados-pelos mesmos Tr ibunais , publicados 
por editais, no jornal of icial do Estado ou reg ião eleitoral, 
af im de que se dê logar ao aludido' recurso; remetendo cm 
seguida a este T r i b u n a l Superior os ditos planos com os re ­
cursos interpostos, se o houverem sido. 

4» SESSÃO ORDINÁRIA E M 18 D E J U N H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, PRE­
SIDENTE 

A ' s nove horas, presentes os S r s . ju izes : minis tros 
Eduardo Espino la e Carvalho Mourão , desembargadores José 
L inhares o Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , P r u ­
dente de Moraes F i l h o o Affonso Celso, abre-se a s e s s ã o . E ' 
l ida e sem debate aprovada a .ata da sessão anter ior . O se­
nhor presidente dá conhecimento ao T r i b u n a l de um ofício do 
presidente do T r i b u n a l Regional do Dis t r i to Federal , dizendo 
estar esse Tr ibuna l apto a in ic ia r o alistamento e apenas 
aguardar i n s t ruções e as formulas que lhe deverão ser envia­
das pólo T r ibuna l Super ior . O S r . Carvalho Mourão , pedindo 
a palavra, diz estar esse T r i b u n a l Regional equivocado, quando 
se diz apto para in ic ia r o alistamento, visto como ainda n ã o 
publ icou a sua r e so lução que d i v i d i u o Dis t r i to Federal em 
zonas para o efeito do alistamento, nem tampouco a c o m u n i ­
cou.ao T r i b u n a l Superior como lhe cumpr ia fazer. Por isso 
p r o p õ e que se oficie àque le T r i b u n a l determinando-lhe que 
faça* a aludida pub l icação e a conseqüen te c o m u n i c a ç ã o . D e ­
pois de falerem os Srs . José L inhares e Eduardo Espinola , 
sobre o mesmo assunto, é a 'proposta aprovada. O S r . p res i - , 
dente anuncia a con t inuação da d i scussão do Regimento I n ­
terno, submetendo a votos o artigo eincoenta e oi to . O se­
nhor Prudente de Moraes apresenta a esse artigo uma emenda 
substi tutiva, e com o ac résc imo de u m p a r á g r a f o ú n i c o . E ' 
aprovada a emenda, ficando o artigo eincoenta e oito com a 
seguinte r e d a ç ã o : "O T r i b u n a l concederá habeas-corpus o r i -
ginariamente ou em grau de recurso (Cod. E le i to ra l , ar t . 14, 
ns. 6 e 7), para fazer cessar qualquer v io lênc ia atual ou 
iminente .(Cod. E le i to ra l , ar t . 98, n . 8) em m a t é r i a eleitoral".. 
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" P a r á g r a f o ú n i c o . S e r á originariamente concedido habeas-
corpus sempre que proceda do-Presidente da Repúbl ica , do 
T r i b u n a l Regional ' ou de minis t ro de Estado a coação alegada". 
São aprovadas diversas emendas ao artigo eincoenta e nove, 
dos Srs . Carvalho Mourão , Affonso Penna J ú n i o r e Renato 
Tavares, ficando esse artigo com a fô rma seguinte: "O cons­
trangimento deve ser julgado i l ega l : I — quando não t iver 
jus ta cansa; II — quando.o paciente estiver preso contra ex­
pressa d ispos ição de lei , ou em condições e logar n ã o p rev i s ­
tos ou i m p r ó p r i o s ; I H — quando o processo estiver evidente­
mente nulo ou prescrito o. c r ime; I V — quando j á t iver ces­
sado o motivo que jus t i f icou o constrangimento". Ao artigo 
sessenta o S r . Carvalho Mourão apresentou emenda propendo 
redação difirente, sendo aprovada. O artigo sessenta, f icou as­
s im redigido: "Não constitue constrangimento ilegal o fato de 
estar a lguém proso em vi r tude de sen tença condenatoria, salvo 
nos casos de p resc r i ção , nulidade patente dos autos e evidente 
i ncompe tênc i a do. j u i z ou t r ibunal que profer iu a s e n t e n ç a " . 
São sem debate aprovados os artigos sessenta e um c sessenta 
e dois, com a seguinte r e d a ç ã o : " A r t . 61 . Pode rão requerer 
habeas-corpus: I — qualquer -pessoa a seu favor ou de "ou-
trem; II — o Procurador Geral , como representante do M i n i s ­
tér io P ú b l i c o . " " A r t . 62. Sempre que a decisão que conceder 
habeas-corpus reconhecer a nulidade do processo,, se rá este 
renovado no juizo ou t r ibunal competente, suprindo-se as for ­
malidades que tenham sido omit idas" . Ao artigo sessenta e 
tres o S r . Carvalho Mourão p r o p õ e redação diferente, quanto 
ao n ú m e r o dois, ficando esse artigo redigido pela f ô r m a 
seguinte: " D a pe t i ção para a ordem de habeas-corpus 
deve constar: I — o nome da pessoa que sofre a violência , ou 
está ameaçada , e o cie quem é de la . causa ou autor; II — 
ce r t i dão da ordem de p r i são , salvo impossibilidade provada de 
a p r e s e n t á - l a , e em caso de ameaça , simplesmente as razões 
fundadas para temer o protesto de lhe ser infringido o m a l ; 
III —: cs motivos da p e r s u a s s ã o da ilegalidade da p r i s ão ou do 
a r b í t r i o da a m e a ç a " . E ' aprovado com l ige i ra modi f icação de 
r edação o artigo sessenta e quatro, pê lo modo que se segue: 
"Apresentada a pet ição com os requisitos do artigo anterior, o 
presidente do T r i b u n a l m a n d a r á a u t u á - l a a a d i s t r i b u i r á a u m 
dos juizes; faltando algum das requisitos, d e t e r m i n a r á o seu 
preenchimento, para seguir-se a a u t u a ç ã o e d i s t r i bu i ção , 
quando fôr apresentada em devida forma" . O p a r á g r a f o p r i ­
meiro do artigo sessenta e quatro é aprovado com modif ica­
r ã o de redação , pê ia f ô r m a seguinte: "O relator, examinando 
si o caso é de compe tênc i a do Tr ibuna l , e a realidade e c i r ­
cunstancias do fato, á vis ta dos documentos, ped i r á , si ju lgar 
necessá r ias , in formações a autoridade coactora, ou apresen­
t a rá á mesa na mesma sessão em que receber os autos". 

O S r . Carvalho Mourão p r o p õ e a sup re s são do p a r á g r a f o 
segundo do artigo sessenta e. quatro, mas o T r i b u n a l recoive 
a p r o v á - l o com a seguinte r e d a ç ã o : "§ 2°. O r e l a t o r ' p o d e r á 
indeferir in li mine, com recurso para o Tr ibuna l , o reque­
rimento de habeas-corpus no caso de manifesta incompe=-
tencia do T r i b u n a l para conhecer do pedido". E ' apro­
vado sem debate o"- p a r á g r a f o terceiro, assim redig ido: 
"Disjeutida. a m a t é r i a , d e e i d i r - s e - á por maior ia de votos 
dos juizes presentes, si tem ou n ã o logar a exped ição da 
ordem impetrada". E ' aprovado o p a r á g r a f o quarto, eom a 
seguinte r e d a ç ã o : "Mo caso de ser a f i rmat iva a decisão, o se­
c r e t á r i o do T r i b u n a l ou quem lhe substituir, e s c r e v e r á a o r ­
dem, que, assinada pêlo presidente, s e r á enviada .sem demora, 
por ofício ou telegrama ao coactor ." O S r . Prudente de M o ­
raes apresenta emenda substi tutiva ao p a r á g r a f o quinto, dan­
do-lhe a mesma redação que a do § 5° do ar t . 116 do R e g i ­
mento Interno . do Supremo Tr ibuna l , o q u e . foi apro­
vado^ O p a r á g r a f o quinto fica com a seguinte r e d a ç ã o : ' " N a 
decisão o r a e n a r - s e - á o c o m p a r e ó i m e n t o do paciente em dia 
c hora determinados, e se ex ig i rão os esclarecimentos neces­
s á r i o s . O t r ibunal poderá , si assim o entender, dispensar o 
paciente de comparecer; mas si este se achar solto ou ausente, 
só se rá dispensado si provar impedimento ou justa causa da 
a u s ê n c i a . " O p a r á g r a f o sexto é aprovado sem debate, com 
a seguinte r e d a ç ã o : " S i pelas razões alegadas ou documentos 
jse evidenciar desde logo a ilegalidade do constrangimento, o 
t r ibunal o r d e n a r á a imediata cessação do constrangimento." 
O Sr. Prudente de Moraes p r o p õ e a subs t i t u i ção do para -

. .grafo sé t imo cio projeto, pelo § 8 o do Regimento Interno do 
Supremo Tr ibunal , o que é aprovado. F i c a o p a r á g r a f o 

, s é t i m o com a r edação que se segue: "Concluidas as diligencias 
í^ara o c o m p a r e ç i m e n t o do paciente com o detentor ou car­
cereiro, o relator exporá, em mesa o que constar das .infor­
mações obtidas, . e o presidente tara ao detentor ou carcereiro 

e ao paciente as perguntas que entender convenientes ou 
forem 'requisitadas peio procurador geral ou por qualquer 
j t ihr ." E ' .aprovado o p a r á g r a f o oitavo, com a r edação proposta 
pelo Sr. Carvalho Mourão. pela f ô r m a seguinte: "Encerrada 
a discussão, v o t a r ã o os juizes, mandando ou não pôr termo 
á c o a ç ã o . " A o artigo sessenta e cinco o -Sr. Prudente - de 
Moraes apresenta uma emenda substitutiva, para que esse ar­
tigo tenha a mesma redação do art. 117 do Regimento Interno 
do Supremo Tr ibuna l , sendo essa emenda ap:ovada. O a r t g o 
sessenta e cinco i i c a assim . .redigido: "O paciente p o d e r á 
jpresentar advogado para deduzir o seu - direi to , o, sendo me­
nor, s e r - l h e - á dado curador pelo presidente do t r ibuna l ; 
mas na p r ime i ra fase do julgamento o advogado ou -curador 
•será admitido apenas a dar em termos breves os esclareci­
mentos de fato. que algum dos juizes pedir, e, na segunda, 
não pode rá ocupar a t r ibuna por mais de uma vez nem por 
mais de u m quarto de h o r a . " E ' aprovada uma emenda do 
Sr. Carvalho Mourão ao artigo sessenta e seis, substituindo 
a palavra "portar ia" pela expressão " a l v a r á " e acrescentando 
"ou salvo conduto'", ficando esse-artigo com a seguinte roda­
r ã o : "As decisões sobre habeas-corpus se rão l ançadas nos autos 
em f ô r m a - d e - s e n t e n ç a e as ordens necessá r i a s para c u m p r i ­
mento de .suas d e t e r m i n a ç õ e s se rão* passadas .por meio de 
a l v a r á ou salvo conduto em nome e com assinatura do p res i ­
dente dó t r i b u n a l . " E ' sem debate aprovado o artigo sessenta 
e sete, com a seguinte r e d a ç ã o : "O recurso das decisões p ro­
feridas pelos t r ibunais regionais sobre habeas-corpus deve'ser 
interposto, processado e remetido nos p r ó p r i o s autos cm que 
está l ançada a decisão r ecor r ida . " O artigo sessenta e oito é 
aprovado."sem debate, ficando assim redigido: "Os autos de­
vem subir ao t r ibunal dentro do prazo de-24 horas da sua 
in te rpôs i ç ã o . " O pa rág ra fo ún ico do art. 68, é aprovado com 
a r edação proposta pelo Sr. Prudente de Moraes, pela fô rma 

. 'seguinte: "O recurso p o d e r á ser interposto dentro 'de dez 
dias cia pub l i cação da d e c i s ã o . " E ' aprovado o artigo sessenta 
e nove com a "seguinte r e d a ç ã o : "Recebido e d i s t r i b u í d o o 
•recurso,"o r e l a í o r na sessão de julgamento f a rá sucinta ex­
posição da m a t é r i a , seguindo-se a d i scussão e votação , com 
observânc ia das regras estabelecidas nos artigos antecedentes 
no que íòr apl icável ao caso." E ' aprovada o artigo setenta, 
"om a r e d a ç ã o proposta pelo Sr. Carvalho Mourão, pela forma, 
seguinte: " A sc.ltura do paciente, pendente o processo de 
habeas-corpus, p r e j u d i c a r á o pedido, mas não i m p e d i r á qua l ­
quer procedimento contra o coator em conseqüênc ia da i lega­
lidade da p r i s ã o . " São, sem debate, aprovados os artigos seten­
ta e um, setenta e dois e netenta e t rês , com a r edação que se 
segue: ' A r t . 71. A concessão de habeas-corpus. n ã o põe termo 
ao processo, nem obsta a qualquer procedimento jud ic ia l que 
possa tei lugar em juizo competente." "Ar t . 72. O processo 
de" habeas-corpus n ã o comporta o exame, nem a prova, nem 
a dec isão de ques tões qu.e exijam-maiores indagações . " "Ar t . 73. 
São condições essenciais para a concessão de urna ordem do 
habeús-corpns que se trate unicamente de garantir a l iber­
dade do locomoção e que no seu processo não se envolva outra 
ques t ão -que só contenciosamente pôde ser r e so lv ida . " O -se­
nhor Jo sé Linhares apresenta ao capitulo IV — Dos recursos 
— u m aditivo da quatorze artigos, que aprovado, compreende 
os artigos de n ú m e r o s setenta e quatro a oitenta e sete, com 
a seguinte r e d a ç ã o : "Ar t . - 74 . Os-recursos são de duas na tu­
rezas: c r iminais e' e le i tora is ." " A r t . 75. São recursos c r i m i ­
na is : a) ape lações ; b) recursos cr iminais propriamente ditos.'" 
" A r t . 76. .São recursos eleitorais todos os que são admis s íve i s 

' p e l o Códico E le i to ra l dos atos. r e so luções ou despachos sobre 
m a t é r i a elei toral . propriamente d i t a . " " A r t . 77. O recurso 
c r imina l propriamente dito deverá ser interposto dentro cie 
cinco dias contados da i n t i m a ç ã o ou da pub l i cação em pre­
sença idas partes ou seus procuradores e. depois de devida­
mente mstruidos: apresentados ao T r i b u n a l Superior ou postos 
no correio, dentro dos cinco dias seguintes." " A r t . 78.. O 
recurso d e v e r á subir em t ras lado." "Ar t , 79. O sec r e t á r i o do 
t r ibuna! ao receber os autos de recurso l a v r a r á termo de 

• recebimento, e, em seguida, os a p r e s e n t a r á ao presidente para 
n neces sá r i a d i s t r ibu ição a um dos juizes e a -quem serão 
os mesmos imediatamente conclusos." "Ar t , 80. O relatoT 
raandará dar vista ao-procurador geral, que deverá , oficiar no 
prazo de t r ê s dias ou devolver 0 s autos." "Ar t . 81. Examinados 
os autos, o relator os exporá na p r ime i ra sessão e discutida 
a m a t é r i a , o t r ibunal , j u l g a r á , desde logo ou, si entender ne­
cessár ias , o r d e n a r á as diligencias para melhor esclarecimento 
da.verdade e circunstancias ." Ao art, 82 o Sr. Carvalho Mourão 
apresenta emenda reduzindo ò prazo de seis para quatro 
meses, ficando sss im redigido esse ar t igo: " A ape lação deve rá 
ser interposta dentro de t r ê s dias seguintes a i n t imação para 
ciência da sentença ás partes ou seus procuradores e apresen­
tada ao t r ibunal -no p r a z o - m á x i m o de quatro meses, depois 
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do despacho que a t iver recebido. ' 1 È ' aprovado o artigo 
oitenta e tres, com o seu p a r á g r a f o único , pela seguinte f o r m a : 
'Ar* . 8 3 . ' A ape lação d e v e r á subir nos p r ó p r i o s autos quando 
f ô r uni só r éu ou quando, sendo mais de um... todos tiverem 
:ipelado. S i , po rém, forem dois ou mais r é u s e o processo 
t iver de prosseguir a- respeito dos que ainda não tenham sido 
julgados, a apelação ' s u b i r á cm t ras lado." " P a r á g r a f o u n i ç o . 
As partes a r r a s o a r ã o antes que os autos subam ao T r i b u n a l 
Superior sendo que, .para isto, o prazo comum é de. quinze 
dias i m p r o r r o g á v e i s . " O artigo oitenta e quatro é aprovado 
com a seguinte r e d a ç ã o : " A o ser apresentada a apelação o 
sec re t á r io l a v r a r á termo de recebimento e em seguida a f a r á 
presente ao presidente para a d i s t r i b u i ç ã o . " E ' aprovado .o: 
artigo oíte.nía c- cinco cora a r e d a ç ã o que se segue: "Fe i t a 
a d i s t r i bu i ção 0 relator e x a m i n a r á si o processo está no caso 
de ser julgado, ordenando as diligencias que forem necessár ias , 
e ern seguida m a n d a r á dar vista ao procurador geral, .pelo 

. prazo de vinte d i a s . " E' aprovado 6 artigo oitenta, e seis, assim 
redigido: "Oficrandn ou não o 'procurador geral, os autos v o l ­
t a r ã o ao relator, que, depois do necessá r io .es tudo , , os apresen­
t a r á em mesa para ju lgamento ." E ' aprovado o artigo oitenta 

> sete, com a seguinte r e d a ç ã o : " S e r á permitido as partes 
o debate oral na sessão de julgamento, falando, em pr imei ro 
tugar' o recorrente e depois o recorrido, por quinze minutos 
i m p r o r r o g á v e i s ! - cada . u m . " O p a r á g r a f o • único do artigo se­
tenta e-cinco do projeto, é aprovado, passando a consti tuir 
o ' a r t i g o oitenta, e oito, com a seguinte r e d a ç ã o : "O prazo 
par?, i n t e rpos i ção do recurso eleitoral .se conta da publ icação 
do ato, reso lução ou despacho no orgam of ic ia l do Estado ou 
no Diário da Justiça, s i fôr no Dis t r i to F e d e r a l . " E' apro­
vado sem debate o artigo oitenta e nove, assim redigido: " A 
pe t i ção de recurso deverá ser fundamentada c conter ind ica­
ções da.- provas era que se. basear o recorrente'." São apro­
vados o-i pa rág ra fos p r imei ro e segundo do artigo oitenta o 
/'.ove, com a seguinte r e d a ç ã o : "g 1." independe de despacho 
a i n t e rpos i ção de recurso, que se rá tomado por termo na se­
c re t a r i a . " "§ 2." O tr ibunal recorrido, dentro de quarenta e 
oito horas, f a r á subirem os autos ao T r i b u n a l Superior, com 
<•> termo do 'mesmo recurso assinado na secretar ia ." O artigo 
noventa é aprovado sem a l te ração , pela f ô r m a seguinte: " A 
secretaria do T r i b u n a l Superior l a v r a r á no d i a da apresen­
tação dos autos do recurso termo cie recebimento e 'fará- i m e ­
diatamente os mesmos conclusos ao presidente para que os 
l i s t r ibúa a u m "dos juizes, que s e r v i r á de r e l a to r . " E' apro­
vado sem debate o artigo noventa e um, assim redigido: "O 
tr ibunal sempre que, tomando conhecimento do processo, en­
tenda necesario a t r ibu i r efeito suspen.sivo ao recurso, p o d e r á 
i azè- lo dando disso c iênc ia áo t r ibunal r eco r r ido . " Anunciada 
a d i scussão do .artigo noventa e dois, o Sr. Carvalho Mourão 
:manifssta-se c o n t r á r i o â sua r e d a ç ã o por entender que. na 
rnstancia superior, em grau de recurso, n ã o pode ser a d m i s s í ­
ve l clilação p r o b a t ó r i a . E ' largamente discutido o assunto, 
lembrando o ' Sr. Affonso Penna J ú n i o r quo os Srs. juizes 
estudassem a ques tão , que é das mais importantes o dif íceis 
e na p r ó x i m a sessão se resolvesse a m a t é r i a . Aceito esse' 
alvitre pelo .tribunal o Sr. presidente encerra a sessão, con­
vocando uma sessão . e x t r a o r d i n á r i a para sexta-ifeira,- 24 do 
•corrente, ás nove horas. Levanta-se a sessão .ás onze horas 
e trinta minutos . ' . / . ' . 

2 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 24 D E J U N H O . D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGU-OO DE BARROS \j 

« As nove horas, presentes os senhores juizes .ministro 
Eduardo Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargadores José 
Linhares e Renato Tavares, doutores .Affonso Penna J ú n i o r , 
Prudente de Moraes F i l h o e Aífoirtso Celso, abre-se a s e s s ã o . 
EV.litía a ata da sessão anterior . Posta em discussão, sobre ela 
pede a palavra b senhor' C a r v í x l h o ' M o u r ã o ' f p á r a notar que. o 
prazo que ficara estabelecido' no artigo oitenta . e - dois, para 
a p r e s e n t a ç ã o de ape lação ao Tr ibuna l Superior, ' t inha sido o da 
le i de m i l -novecentos'e vinte e um. Assim aproveitava o ensejo 
para propor que esse prazo\fosse reduzido "a u m m ê s para 'o' 
Dis t r i to Federa l e Estado do Rio de Janei ro . O senhor Jo sé 
Linhares , 'usando era seguida da palavra,, .aceita. a r e t i f i cação 
proposta, mas, manifesta-se' contrario a ' r e d u ç ã o do prazo para 
a p r e s e n t a ç ã o ' d a . ape lação por n ã o se basear em lei-.'O T r i b u n a l 
rejeita a r e d u ç ã o do prazo, por-quatro votos, contra tres ; E ' 
aprovaria a ata. E' l ido o e x p e d i e n t e ' q u ê se acha sobre a mesa, 
constando de telegramas' dos diversos presidentes-- 'dós T r i b u ­
nais Regionais -nos Estados comunicando, as dificuldades que 
têrii encontrado para- a ins ta lação desses•'Tribunais, devido a 

não se terem apresentado. os respectivos f u n c i o n á r i o s - o n ã o 
haver sido, ainda, ' d i s t r i b u í d a a verba n e c e s s á r i a para o ma-

. ter ia! . O senhor José L inha re s p r o p õ e que se envie copia dos 
telegramas recebidos ao senhor minis t ro da J u s t i ç a -afim de 
que possa providenciar . O T r i b u n a l unanimemente aprova .a 

. proposta. O senhor presidente anuncia a c o n t i n u a ç ã o da d i s ­
cussão e v o t a ç ã o . d o Regimento Interno, pondo em. d i scussão 

. o artigo noventa e dois . O senhor José Linhares p ropõe 'a 

. t r a n s p o s i ç ã o desse artigo, para. quando se tratar da h i p ó t e s e 

. do artigo cento e seis do Código E l e i t o r a l . D i scu t ida , ionga-

. mente esta proposta, por f im, resolve o T r i b u n a l adiar a d is ­
cussão do aludido artigo noventa e dois para a sessão seguinte. 

, E ' aprovado o p a r á g r a f o anico desse artigo, com o ac résc imo 
proposto pelo senhor. Carvalho' " Mourão, ficando coro -a 
seguinte r e d a ç ã o : " P a r á g r a f o único — Processa-se . a" p r o ­
va perante o ju iz relator a quem for d is t r ibui do o recurso 

- ou perante . .um dos juizes substitutos do T r i b u n a l de­
signado' pelo presidente", o senhor José Linhares , p r o ­
põe que aprovado esse ac résc imo seja' t a m b é m • feita"nas ' a t r i ­
bu ições do presidente mais esta que vem de ser aprovada 
quanto a des ignação -de substitutos, juizes para ' o processo, "o 
que é aprovado. ' São aprovados sem debate, o artigo noventa 
e. tres e seu p a r á g r a f o .único, noventa e quatro, noventa e 
cinco, noventa e seis' e^seu p a r á g r a f o ú n i c o assim redigidos: 
"Ar t igo 93. Depois cia prova produzida ou' sem ela, o ju iz re­
lator m a n d a r á dar v i s ta ao Procurador Geral , que deverá no 
prazo m á x i m o de dez-dias, apresentar o seu parecer . ' P a r á ­
grafo ú n i c o . A's partes p o d e r ã o examinar na secretaria os 
autos e apresentar a legações escritas, dentro' de -48 horas dá 
volta dos mesmos, os quais - ' se rão juntos ao processo mediante 

'despacho do ju iz relator". " A r t . 94. Os ' autos, com ou .sein 
parecer.do procurador-geral v o l t a r ã o ao relator, que exami­
nando a p r e s e n t a r á a sessão de julgamento": " A r t . ' 9 5 1 Não 
f i c a r ã o ' prejudicados-o.s recursos, quando, por falta, erro oú 
omissão justificados dos func ionár ios , juizes do T r i b u n a l Re­
gional, não t iverem'seguimento e não forem apresentados no 
T r i b u n a l dentro cio prazo legal, devendo, p o r é m ser decre­
tada a, responsabilidade do func ioná r io que der causa a de­
mora" . " A r t . 96. O recurso da exc lusão do eleitor interposto 
para .este T r i b u n a l d e v e r á ser decidido no prazo m á x i m o de 
dez. dias". " P a r á g r a f o ' único'.*' Conf i rmada . a decisão recor­
r ida o T r i b u n a l o r d e n a r á a Secretaria cancelamento da i n s c r i ­
ção, fazendo a mesma comun icação ao eleitoral em que estiver 
inscri to o recorrente". Posto em discussão o artigo noventa e 
sete, o, T r i b u n a l depois cio longo debate resolve adiar a sua 
d iscussão para a r e u n i ã o seguinte, assim como a. de seus p a r á ­
grafos. É aprovado o artigo noventa e o i to ' com as a l t e rações 

. propostas pelo 'senhor Carvalho Mourão, pela fô rma seguinte: 
" A r t . 98. No caso cie extravio de autos o secretario l e v a r á ; 
por escrito o fato ao conhecimento do relator qu presidente, 
se, o processo estiver findo, o qual m a n d a r á autuar a infor­
m a ç ã o o publ icar tre.-J. vezes aviso no órgão- of icial no prazo 
de dez dias". A esse artigo, o"senb.br Prudente dé Moraes F i ­
lho havia- apresentado -uma emenda substi tutiva, por nãò ' . con­
cordar com a reforma e autos ex-officio e p r o p õ e ' a ' adoção"do 
artigo 183 do Regimento Interno do Supremo Tr ibunal . F e ­
deral . -A proposta não é aprovada, quanto a reforma de .autos 
ex-officio; mas-aceita em re lação aos p a r á g r a f o s , os q u a i s ' f i ­
caram com a seguinte r e d a ç ã o : ' § 1.° O ju iz relator p r e p a r a r á 
o novo processo, a t é -o ponto de dever julgar-se reformado' 'o 
feito extraviado. n "§ ' 2." 'Cabe t a m b é m a qualquer interessado 
promover a r e n o v a ç ã o dos autos, como t a m b é m ser assistente 
no caso ei o que a in ic ia t iva não seja' sua" . São aprovados òs 
artigos-noventa e. nove à -cen to e cinco com a redação seguim-

. te: " A r t . 99. -.0 ju i z fa rá . u m re l a tó r io sucinto e a p r e s e n t a r á 

. o processo a Ju lgamen to . " " A r t . 100. Os autos assim refor-

.binados s u b s t i t u i r ã o òs originais ,-produzindo Os efeitos legais." 
"•Parágrafo ú n i c o . Aparecendo.os originais -prevalecerão estes':" 
''A.r.t. 101 . ' Compete ao Tr ibuna l conceder l icença aos seus 
juizes e ao. presidente aos func ionár ios da sec re t á r i a . " - " A r t i -

. go .102. A l i c e n ç a s e r á gozada pelo licenciado em qualquer 
lugar, que lhe á p r o ú v e r . " " A r t . 103. ' -E ' permit ido ao l icen­
ciado renunciar . em todo b u em'par te a l icença "que lhe foi 
concedida . . " . "Ar t . - 104. Torna-se sem efeito a l icença em que. 
o licenciado deixar.de entrar ,no goso-cia mesma,'dentrode---;0 
dias,* após a,.sua. concessão . " : , " A r t . . 105.. Os . func ionár ios da 
secretaria,- quando '.licenciados t e r ã o ás mesmas vantagens as­
seguradas aos doiriáis func ionár ios públ icos , ' consoante' a l é -
gls laçãm.vig .ente ." Obtendo,a palavra, o senhor Carvalho M o u ­
rão" p r o p õ e adiamento dos arts . '106 a'-109,' para serem'.deba­
tidos-na. .sessão seguinte, no que concorda,o T r i b u n a l . E ' apro-

,va'do" o;art*. 1-10,'çOin a seguinte• r e d a ç ã o : . "A.secretaria.-couri-
. põe-?e Me..um- diretor; dois chefes cie secção; quatro oficiais, 
seis auxi l ia rés , " .um porteiro., um. continuo e dois-serventes?" 
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" P a r á g r a f o unico. O diretor é, ao mesmo tempo sec r e t á r i o 
d o - T r i b u n a l . " São aprovados, sem debate, os artigos 111 a 115, 
com a seguinte r e d a ç ã o , " " A r t . 111. A secretaria divide-se 
em duas s ecções : 1% a-do Expediente; 2 a , a do Registro e A r ­
quivo E l e i t o r a l . " " A r t . 112._ Incumbe á secretaria: a) p u ­
b l i ca r , o Bo le t im Ele i to ra l ; b) real izar ope rações técn icas de 

.caracter elei toral; c) prestar in fo rmações em m a t é r i a e le i ­
toral solicitadas pelos partidos po l í t i cos ; d) exercer, em geral, 
as a t r ibu ições que são conferidas neste regimento, bem como 
cumpr i r as de t e rminações do T r i b u n a l . " " A r t . 113. O d i ­
retor da secretaria s e r á s u b s t i t u í d o pelo chefe da I a s e c ç ã o . 
Os chefes de secção por ura dos oficiais e estes por uin dos 
aux i l i a re s . " " A r t . 114. A secretaria f u n c i o n a r á sob a d i r e ­
ção geral do diretor e s u p e r i n t e n d ê n c i a do presidente do T r i b u ­
nal. 1 ' " A r t . 115. A Secção de Expediente tem a seu cargo: 
i) publ icação de editais referentes aos processos que cor­
rerem perante o T r i b u n a l ; 2) o"processo e o registro das l i ­
cenças concedidas aos juizes e func ionár ios do T r i b u n i l ; 
3) a cor respondênc ia oficial do presidente 'e do diretor ; 4) p 
l iv ro de posse dos juizes do T r i b u n a l ; 5) a matr icula do pes­
soal da secretaria; 6) a confecção das folhas de pagamento, 

7) a guarda de todos os autos e papeis relativos aos recursos; 
8) a entrega dos mesmos autos, d i s t r ibu ídos , pelo protoco-
lista, e. apresentados peto diretor ao presidente, para fazer 
julgar quando estiver em dia de julgamento; 9) fazer p u b l i ­
car com antecedência de pelo menos, quarenta e oito horas, a 
re lação dos feitos prontos para serem julgados na sessão se­
guinte -á pub l i cação ; 10) o registro d o s - a c ó r d ã o s ; 11) o re­
gistro das portarias expedidas pelo presidente ou pelo diretor; 
i2) a expedição de cartas — p r e c a t ó r i a s , traslados, a lva rá s , 
mandatos, e, demais atos concernentes aos respectivos p ro ­
cessos; 13) prestar in fo rmações aos interessados, quando pe­
direm, sobre o estado e andamento dos autos e p a p é i s ; 14) pas­
sar cer t idões requeridas pelos interessados, precedendo des­
pacho do d i re to r . " A o artigo 116, o senhor José L inhares apre­
sentou um aditivo definindo os diversos registros. O' senhor 
Carvalho Mourão faz diversas cons iderações sobre as m o d i f i ­
cações produzidas .nesses registros pelo decreto sobre iden t i ­
f icações ou melhor pelo decreto sobre ident i f icação, l embran­
do igualmente a conven iênc ia de ser dispensada nova iden­
t i f icação aos que j á possuam carteiras de identidade. O se­
nhor ppresidente declara que, pelo adiantado da hora, adia a 
discussão desse artigo para a sessão seguinte. Levanta-se a 
sessão ás onze horas e t r in ta e cinco minutos . 

5 a SESSÃO ORDINÁRIA, È'M 25 D E J U N H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR.'HERMENEGILDO DE BARROS, PRRSIDENTE 

A ' s nove horas, presentes os senhores- ju izes : minis t ros 
Eduardo Espinola e Carvalho Mourão, desembargadores José 
Linhares e Renato Tavares, doutores Affonso Penna J ú n i o r , 
Prudente de Moraes F i l h o e Affonso Celso,. a b r e - s ó a s e s s ã o . 
E ' l ida e .sem debate, aprovada a ata da sessão anterior. O se­
nhor presidente anuncia a c o n t i n u a ç ã o da vo tação do Reg i ­
mento Interno, pondo em discussão o artigo cento e dezoito. 
O senhor José Linhares p ropõe a e l iminação das letras E e F 
desse artigo o que é aprovado. O artigo cento e dezoito fica 
assim redigido: "Ar t . Compete, ao diretqr : a) d i r ig i r , o s t r a ­
balhos da secretaria, na fô rma deste Regimento; b) cumpr i r 
ou fazer cumpr i r as ordens verbais ou escritas, emanadas do 
presidente e as de t e rminações do T r i b u n a l ; c) exercer as fun ­
ções de secretario do T r i b u n a l ; d) d i s t r ibui r os func ioná r io s 
pelas secções, de acordo com as necessidades do serv iço e f i s ­
calizar a execução deste; e) -fazer lavrar as portarias, as p r o ­
visões e ordens do presidente; f) providenciar na baixa dos 
feitos julgados pelo T r i b u n a l ; g) subscrever os editais que 
forem publicados pela secretaria; h) prestar as in formações 
que lhe forem solicitadas pelo presidente ou qualquer ju i z .do 
T r i b u n a l ; t) crear e rubr icar os livros neces sá r io s ao proto­
colo e registro de atos da secretaria, que não devam ser rur-
bricados pelo-presidente; j) representar ao presidente sob as 
providencias que julgue necessá r ias para o bom andamento do 
se rv i ço ; k) r e p r e s e n t a ç ã o presidente sobre as faltas dos fun­
c ionár ios para que lhes sejam aplicadas penas diseiplinares; 
1) ordenar, dentro da consignação o r ç a m e n t a r i a ou dos" c r é ­
ditos concedidos pelo Governo, as despesas de-expediente o 
requisi tar os pagamentos de pessoal, cujos c r é d i t o s , j á es­
tejam d is t r ibu ídos ao Tesouro Nacional, para tal f i m ; m) 
manter a ordem na s e c r e t á r i a ; n) fazer as des ignações dos 
func ionár ios para a execução de se rv iços previstos - neste r e ­
gimento; o) abr ir e encerrar o l iv ro do ponto dos f u n c i o n á r i o s " . 

E ' aprovado sem debates, o artigo cento e dezenove, com a se­
guinte r e d a ç ã o : " A r t . 119. Compete, em geral, aos chefes de 
secção nas suas respectivas f u n ç õ e s : a) aux i l i a r a d i reção dos 
trabalhos, conforme as i n s t ruções do diretor; b) c u m ­
p r i r ou fazer cumpr i r as ordens do diretor; c) d i s t r i -
bui-r aos func ionár ios o serviço que lhes couber; d) 
responder, perante o diretor, pela f ie l e pronta exe­
cução dos trabalhos a t r i b u í d o s á secção a seu cargo; e) exa­
minar e cc r r igor os trabalhos da respectiva secção;/ ' ) fazer esc r i ­
turar pontualmente e com clareza os l ivros a seu cargo;. 
g) prestar in fo rmações ao diretor sobre o retardamento de 
qualquer processo, solicitando-lhes as neces sá r i a s providen­
cias; h)_ levar ao conhecimento do diretor as. faltas dos f u n ­
c ionár ios da respectiva secção; i) manter a ordem na secção 
a seu cargo". Sem a l te ração , são aprovados os 'artigos 120 
e 121, assim redigidos: " A r t . 120 — Aos oficiais e a u x i l i a r e i 
cumpre executar do melhor modo possível e presteza os 
trabalhos que lhe forem confiados". " A r t . 121 — Os fun ­
c ionár ios da Secretaria quando servirem de auxi l iares du 
Procurador Geral f i ca rão a este diretamente subordinados". 
O S r . Renato Tavares p r o p õ e a ' s u p r e s s ã o do artigo 122 do 
projeto o que é aprovado. O artigo imediato que toma o n ú ­
mero 122, é aprovado, ficando redigido do seguinte modo: " A 
Secretaria f u n c i o n a r á todos os dias ú te i s , das 11 áq 16 horas, 
prorrogando-se o expediente, enquanto estiver reunido o 
T r i b u n a l " . " P a r á g r a f o unico — A p r o r r o g a ç ã o do expediente 
nos demais casos p o d e r á se dar relativamente a uma da* 
secções, ou a certo n ú m e r o de func ioná r ios , quando parecer 
ao diretor necessá r io ao s e r v i ç o " . São aprovados os artigos 
123 a 127, redigidos do modo seguinte: " A r t . 123 — Os f u n ­
c ioná r ios es tão sujeitos a ponto, que deve ser assinado ate 
quinze minutos depois da hora marcada para o iníc io do 
expediente e na hora para sua t e r m i n a ç ã o " . "§ í." -r- O por­
teiro, o c o n t í n u o e os' serventes, devem comparecer uma 
hora antes da marcada para o início do expediente". "§ 2." — 
S e r á faltoso o func ioná r io que comparecer depois, da hora 
marcada ou que se ausentar senti p r é v i a au to r i zação do d i ­
retor ou deixar de assinar o ponto de encerramento". ' 'As 
faltas s e r ão contadas em vis ta do l iv ro do ponto". " A r t . 124 
— São ju s t i f i cáve i s as faltas, quando ocorrer : a) mo lés t i a 
provada por atestado médico , n ã o excedendo de tres dias 
em-cada m ê s ; b) molés t i a grave igualmente comprovada 
em pessoa de sua f amí l i a ; c) nojo; d) casamento". " P a r á ­
grafo unico — As faltas não justificadas são descontadas, nos 
vencimentos dos f u n c i o n á r i o s " . " A r t . 125 . — Os v e n c i ­
mentos dos func ioná r io s da Secretaria são os fixados em 
l e i " , " A r t . 126 — Não so f re rá nenhum' desconto o f u n ­
c ionár io que deixar de comparecer por motivo de se rv iço 
do T r i b u n a l òu da" Secretaria, desde que haja sido encar­
regado fora da r e p a r t i ç ã o ou por exercer funções gra­
tuitas ob r iga tó r i a s , em vir tude de l e i " . " A r t . 127 -— Os 
func ionár ios da Secretaria são conservados enquanto bern 
servirem, mas si t iverem mais de dez anos de ser­
viço públ ico , só p o d e r ã o ser demitidos mediante processo 
administrat ivo, em que fique provada í a l t a que por sua 
gravidade, just if ique a d e m i s s ã o " . "S. unico — Este processo 
s e r á presidido por um ju i z do Tr ibuna l , sorteado em sessão, 
servindo de esc r ivão u m func ioná r io da Secretaria, que fôr 
designado pelo diretor, assegurando-se ab ' acusado a mais 
ampla defesa". Ao artigo cento e vinte e oito, o senhor P r u ­
dente de Moraes F i h o apresenta uma emenda "el iminando 
a letra d, que estabelecia pena de p r i s ã o correcional por 
quinze dias, para os func ionár ios da Secretaria, sendo a 
emenda aprovada, O artigo cento e vinte e oito é aprovado 
com a seguinte r e d a ç ã o : — " A r t . 128. Os func ionár ios da 
Secretaria, em todos os. casos de. negligencia, falta de c u m ­
primento de deveres, desrespeito ou desa t enção ás ordens 
dos superiores h i ê r a r ch i còs , descortezia no trato de seus com^ 
panheiros ou das partes interessadas, r eve l ação de ju lga ­
mento secreto, ausênc ia sem causa just i f icada por dias con­
secutivos ou intercalados, durante o. mês , f icam sujeitos ás 
seguintes penas diseiplinares, sem p re ju í zo da responsabi l i ­
dade c r imina l que no caso houver : a) a d v e r t ê n c i a ; b) ' r e ­
p r e e n s ã o verbal o i r por escrito; c) su spensão a té tr inta 
dias"; P a r á g r a f o unico . As penas se rão impostas pelo p res i ­
dente do Tr ibuna l , conforme a gravidade da falta cometida.. 
São aprovados, sem debate os artigos cento é vinte e nove a 
cento e t r inta e um, assim redigidos: " A r t . 129 . A suspen­
são imposta impor ta na perca dos vencimentos totais durante 
o tempo da mesma". . " A r t . 130. S e r á sempre ouvido o acusa­
do, quando t iver de ser aplicadas as penas de s u s p e n s ã o " . 
" A r t . , 131, Ap l i ca r - se -á , subsidiariamente, o regimento do 
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Supremo T r i b u n a l Federal , nos casos omissos deste r e g i ­
mento". O artigo 132 do projeto é aprovado com o n ú m e r o 
131: A , para ser acrescentado a parte re la t iva á Secretaria,, 
obedecendo a r e d a ç ã o seguinte: " A r t . 131 A . É vedado a 
qualquer func ioná r io da Secretaria receber gra t i f icações , 
custas e quaisquer quantias das partes interessadas por ser­
viços prestados em razão de seu- cargo". O artigo seguinte, 
que tomou o n ú m e r o cento e t r in ta e dois, fica assim r e d i ­
gido : "Os autos ou papeis n ã o s a i r ã o da Secretaria se n ã o 
para a casa do j u i z , e do procurador geral, ; quando t iverem 
de estudar os mesmos". L i d o o artigo do projeto regulando 
a- maneira de serem" resolvidas as d ive rgênc ia s entre j u l g a ­
dos, o senhor Carvalho Mourão, apresenta emenda supres­
siva, sendo aprovado, por quatro votos contra tres. É apro­
vado o artigo cento e t r in ta .e tres com a seguinte r e d a ç ã o -

"Qualquer dos juizes p o d e r á propor a l t e r ação deste reg i ­
mento, por meio de proposta escrita, que t e r á o parecer de 
uma comissão de tres membros, nomeada.pelo presidente e s e r á 
votada em sessão a que c o m p a r e ç a m todos os juizes". Ê apro­
vado o artigo cento e, t r in ta e quatro do projeto, que passa a 
const i tuir o de. n ú m e r o noventa e sete A , com a r edação se­
guin te : "Os termos do. processo e julgamento de autos subme­
tidos, á dec i são do Tr ibuna l , em grau de recurso, se rão lavrados 
em seguida ao ú l t i m o termo do processo do T r i b u n a l r e c o r r i ­
do", E ' aprovado o artigo imediato que passa a const i tuir o 
artigo cento e . t r inta e quatro, .com a r e d a ç ã o que se . segue.: 

• "Sempre que os Tr ibunais Regionais deixarem de fazer, nos 
prazos legais, sem motivo-justif icado, qualquer ato ordenado 
pelo Código Ele i to ra l , o T r i b u n a l Superior, ex-offício, ou a re­
querimento da parte interessada p o d e r á r ea l i zá - lo , comunican­
do a sua re so lução ao Tr ibuna l faltoso". Os artigos cento e t r i n ­
ta e cinco e cento e t r inta e seis, são aprovados da seguinte 

f o r m a : " A r t . 135. O T r i b u n a l n ã o . t o m a r á , conhecimento de 
qualquer pe t i ção , a legações ou r e p r e s e n t a ç ã o redigidas em 

termos menos respeitosos ao Tribunal ," a qualquer juizo, ao 
T r i b u n a l Regional ou autoridade p ú b l i c a " . " A r t . 1 3 6 . ' J u l ­
gados os recursos, o Presidente do T r i b u n a l d e t e r m i n a r á a 
baixa dos autos para devida e x e c u ç ã o " , E'"-aprovado o a r t i g o i 

- cento e t r in ta e sete, assim; redig ido: "As decisões e " r e s o l ú - : 

ções do T r i b u n a l e os trabalhos da Secretaria p o d e r ã o ser da-, 
l i logra fados, devidamente rubr icados" . Õ ; ar tigo :-cento o t r i n ­
ta e oito é, aprovado com a a l t e r a ç ã o . p r o p o s t a pelo senhor 
Carvalho .Mourão , da seguinte mane i ra ; "Àrt. . 138.. O - ó r g ã o 
of ic ia l do T r i b u n a l é ò Boletim Eleitoral e, provisoriamente, 
o- Diário da- Justiça,, em sessão especial". São aprovados os 
artigos cento e t r in ta è nove e cento a quarenta e um, com a 

' r e d a ç ã o seguinte: "Art..' 139.. Os prazos a que, .se.refere este, 
regimento se rão contados conforme a regra comum de direito. 
(Código C i v i l , art* 125)" . " A r t . 140. A.secre tar ia não poderá, , 
sob pretexto algum, res t i tuir documentos, que ins t ru i rem 
os processos elei torais" . " A r t . 141. Ê.ste regimento e n t r a r á 
em vigor, na data de sua p u b l i c a ç ã o " . O senhor ..presidente 
.submete á d i scussão e vo tação o artigo noventa e dois, e.que 

fora adiado na sessão anterior . Após largo debate,' é ' a p r o v a d o 
o'.seguinte substi tutivo do senhor Carvalho Mourão , por qua-, 
tra-votos c o n t r a - t r ê s : " A r t . .92. Ao recorrente ou.ao.recorrido, 
que houver protestado por provas, s e r á concedido'.para o p r a -
zo i m p r o r r o g á v e l de quinze dias,-contados*da data dó' despacho? 
do Ju iz q ú e deferir o pedido de concessão -das '-provas". ' E ' 
acrescentado u m p a r á g r a f o , que recebeu" o n ú m e r o dois,'-visto 
haver sido aprovado" o p a r á g r a f o pr imeiro , na sessão anterior. 
O p a r á g r a f o segundo-fica assim redigido-:' "§ 2." N o s T e e ú r s o s 
contra o reconhecimento dos poder es s e r á permit idoba -•'•qualr* 
quer candidato intervir" como; terceiro interessado, em q u a i ­

squer de sua fase, alegando, e requerendo tudo que fôr a bem 
de seus direitos,-dentro dos mesmos prazos marcados aos" r e ­
corr idos" . Com ó mesmo resultado , n a . votação , é' apro­
vado o artigo que se: segue < e proposto - pelo- senhor Car -
•valho Mourão, o qual recebeu o. 'numero-noventa : e seis Aí» 
" A r t . 96 A . Nos casos em que houver o Tr ibuna l • de ju lgar 
recursos sobre o reconhecimento' de candidatos, v e r s a r á ; p r i ­
meiro, o julgamento sobre a p r o c e d ê n c i a ou não do recurso 
exclusivamente"^ "§ i.° Isto-feito d e t e r m i n a r á n o - a c ó r d ã o quê 
se lavrar-sejà- a dec i são publicada na. integra no jo rna l oficial ; 
com editais com o prazo.de dez dias contados - d a - pub l i cação 
para-conhecimento dós candidatos interessados". "§ 2'.° D e n ­
tro do prazo marcado- no p a r á g r a f o antecedente,, qualquer dos 
ditos candidatos" p o d e r á apresentar as;- a legações e documentos 
que t iver a respeito dós efeitos que deva legalmente p r o d u z i r a 
decisão, a vis ta de sua mot ivação sob o resultado geral da e l e i ­
ç ã o . " "§. 3.° F indo o prazo dos:editais o secretario isso mesmo 
ce r t i f i c a r á e juntando aos autos u m exemplar 'de cada ü m á das 

pub l i cações do edital acima referido, f a r á imediatamente con­
clusos, os autos ao relator, com as a legações é documentos que 
pelos candidatos houverem sido apresentados". § 4." Os editais 
se rão publicados„. tres vezes- no jornal 1 of icial , devendo a segun­
da pub l i cação ser feita nó q u i n t o d i a do prazo e a terceira no 
ultimo":.. "§. 5.° O relator t e r á v is ta dós autos pelo. prazo i m ­
p r o r r o g á v e l de dez -dias, terminado ' o qual p e d i r á d i a . pa r a 
julgamento". "§ 6." Ná p r ime i r a sessão imediata,^ o Tr ibuna l , . 
p r o f e r i r á decisão, na qual d e t e r m i n a r á quais os efeitos- que, ; a 
vis ta d a . m o t i v a ç ã o do, p r imei ro julgamento, p r o d u z i r á este 
sobre o resultado :g'eral. da . e l e i ção , fixando quais os atos que 
f icarão prejudicados por-esta decisão". , São a p r o v a d o s . ó s ' a r - -
tigos cento e t r in ta e seis a cento' e t r in ta e nove, adiados da 
sessão anterior, assim redigidos: " A r t . 106.. S ã o - -feriados;-
a l é m dos domingos, os dias de festa, nacional e os que f o r e m : 
declarados tal por le i e de ferias os que decorrerem -de-' -p r i - : 
meiro de fevereiro á t r in ta e u m de m a r ç o " . - "Art- ; - 1 0 7 . - 0 
Tr ibuna l , somente por motivo urgente, se r e u n i r á extraordina­
riamente no p e r í o d o das ferias e jamais nos dias ditos fe r ia ­
dos", " A r t . 108. Os magistrados que gozarem ferias em r a z ã o ' 
de seu cargo fora do pe r íodo acima referido serão, subs t i t u ídos 
na f ô r m a do ar t . . . - . . deste regimento e durante elas es tão 
isentos do serviço do T r i b u n a l " . " A r t . 109. Os func ionár ios 
da Secretaria gozarão de u m mês de fé r i as em cada ano, c o i n - -
c-idindo, com as do Tr ibuna l , devendo o diretor organizar l is ta 
dos func ionár ios que devem entrar em ferias nó p r ime i ro mês , 
quinze dias antes, do, inic io das mesmas". E ' aprovado o ar­
tigo cento e dezeseis, adiado da . sessão anterior, com a seguinte ' 
r e d a ç ã o : "Compete a segunda secção : a) pub l i cação do Ç o l e -
t i m E l e i t o r a l ; b) o arquivo eleitoral com os registros ind ica­
dos no artigo vinte, do Código E l e i t o r a l " . O senhor José L i n h a ­
res, p r o p õ e o ac résc imo de ü m p a r á g r a f o , .o que é aprovado 
com a seguinte r e d a ç ã o : "Os arquivos se rão regulados pelas' 
i n s t ruções baixadas pelo T r i b u n a l " . São aprovados os artigos 
cento e t r in ta A e cento e t r in ta B , propostos pelo senhor José 
Linhares , com a seguinte r e d a ç ã o : ' " A r t . 130 A . Todo o expe­
diente do T r i b u n a l s e r á entregue por i n t e r m é d i o da por ta r i a" . 
" A r t . 130 B . A-guarda, conservação e asseio.de todos os mate­
r ia is ,e u tens í l io s pertencentes ao; Tr ibuna l , f i ca rão a cargo, do 
•porteiro, auxil iado pelo. continuo e dois serventes". O senhor 
presidente- declara que nada mais havendo a tratar v a i encer­
ra r a- sessão, convocando uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para a 
p r ó x i m a sexta-feira, d ia p r imei ro de ju lho , . a f im de dar in ic io 
a d i scussão ,e vo tação dó Regimento In ternodos Tr ibuna is R e ­
gionais!. Levanta-se a sessão, ás onze e t r in ta minutos. ' 

3 a CESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 1 D E J U L H O 
D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO-. DE BARROS, P R E -
' ' . . SIDENTE 

A's nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Esp ino la e. Carvalho Mourão , desembargadores J o s é . L i n h a ­
res e. Renato Tavares, D r s . , Affonso ,Penna ; Júnior, . , Prudente 
de Moraes F i l h o e-Affonso Celso, abre-se a s e s s ã o . E ' , l ida 
e sem debate aprovada a á t a da sessão anter ior . O S r . p r e ­
sidente declara haver " resolvido que as consultas tenham 
fôrma processual, para que. haja uniformidade, nas .decisões,, 
e. .distribu.e as quatro consultas' j á au tòadas , - r e spec t ivamen te ,^ 
aos juizes Eduardo Espinola , Carvalho. Mourão , José L i n h a - , 
res. e.Renato Tavares . O S r . Affonso Celso/comunica a r a z ã o 
por q ú e ' d e i x o u de apresentar, nesta sessão, a r edação final 
do Regimento Interno, que foi a d e ' s ó lhe chegar ;,o "texto de­
finitivamente'' aprovado ás m ã o s demasiadamente tarde. C o n ­
sulta' ó T r ibuna l sobre si" a r edação f i n a l s e r á ou hão. apro­
vada em nova d iscussão , , tendo ; o T r i b u n a l resolvido a f i rma­
tivamente. " O S r : José "Linhares maf t i f e s t à - se ' ' pe l a riecessi-
dàde ' da'-redação- f inal i r pr imeiramente á Comissão que ela- ' 
borou o-projeto de Regimento ' In te rno . ' Depois .de falarem 

-os Srs.- Carvalho Motífão é Affonso.Pennat J ú n i o r sobre à a n i - "* 
pli tude concedida ao r e l a t o r ' d á r e d a ç ã o final , ' resolve ' -ó T r i ­
bunal,-vcom o voto do! S r . Linhares , s e r ' ' d e sneces sá r io a idá s . 
d a - r e d a ç ã o f inal á aludida c o m i s s ã o , : desde 'qúe sejam ds" 
avulsos d i s t r i b u í d o s por todos os ju izes . Resolve ainda <o • T r i ­
bunal que o trabalho do relator dá- ' redação final")não"-'sé deve 
l imi t a r á s - q u e s t õ e s de linguagem," mas deve ' compreender•• i 
coordenação dos diversos artigos;, eliminando; p o s s í v e i s incon»-
gruencias ou con t rad ições e apresentar ••, mater ia l \ne,va;.?:-OT 
S r . José Linhares comunica ao ' .Tribunal ter havido -om-tesão; 
da, vo tação , dos artigos setenta, e quatro • c. cento e -dezessete,; 
que. postos em-d i scussão , são... aprovados,, : 0 - a r t i g o stetenfe 
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e quatro passou a consti tuir ó artigo noventa e seis B , com a 
seguinte r e d a ç ã o : " A des i s t ênc ia do recurso deve rá sé r feita 
por pe t i ção dir igida ao. relator e homologada em sessão pelo 
T r i b u n a l " . ,0 artigo-cento e dezessete f icou assim redig ido: 
"O Bole t im E l e i t o r a l " deve conter: a) as insc r ições a r q u i ­
vadas a t é o dia anterior á pub l i cação dó Bo le t im ; 6) as 
inscr ições canceladas e revalidadas; c) as dec isões que 
al terarem direitos eleitorais; d) a r e d a ç ã o dos atestados 
de óbi to remetidos pelos oficiais competentes; e) as de­
cisões que impor tem em ju lgado ; . / ) todas as p u b l i ­
cações ordenadas pêlo T r i b u n a l ; - g) a pub l i cação da .l ista 
total dos eleitores inscritos por Estado, m u n i c í p i o ou 
zonas (art. 126, do Código E l e i t o r a l ) " . O S r . Carvalho M o u ­
r ã o p r o p õ e selam.el iminados, do Regimento Interno dos T r i ­
bunais Regionais os cap í tu lo s referentes á qua l i f i cação e á 
inscr ição, por dever ficar tal. assunto- regulado pelas i n s t ru ­
ções que o T r i b u n a l . v a i ba ixar para os ca r tó r io s eleitorais 
a que competem tais s e r v i ç o s . Os S r s . Eduardo Espino la e 
José Linhares manifestam-se favoravelmente á. e l iminação do 
capitulo referente . á -qua l i f i cação , mas. insistem pelo re la t ivo 
á inscr ição, por ter a le i facultada ao alistando' procurar a 
Secretaria do T r i b u n a l o u . o ca r tó r io eleitoral, indiferente­
mente, para solicitar sua i n s c r i ç ã o . O ' T r i b u n a l resolve e l i ­
minar somente a parte referente á q u a l i f i c a ç ã o . O S T . Car ­
valho Mourão p r o p õ e que o T r i b u n a l se manifeste sobre dois 
pontos que podem suscitar d ú v i d a s : 1°, s i os c idadãos maio­
res de sessenta anos e as mulheres de qualquer idade devem 
ser incluídos nas listas organizadas na f ô r m a do artigo 37, 
§ r , desde que estejam nas condições do artigo 27, a m ­
bos do Código E le i t o r a l ; 2o, si a i senção do artigo 123' do Có­
digo E le i to ra l abrange as mulheres que exercem cargos p ú ­
blicos. O Tr ibuna l recoive que os maiores de sessenta anos 
e as mulheres de qualquer idade devem ser inc lu ídos na 
l is ta organizada, de acordo com o art, 37 e seu § 1°, do 
Código Ele i tora l , e que tal r e so lução seja inc lu ída nas ins ­
t ruções a serem expedidas para o serviço de alistamento. 
Quanto á segunda ques tão , resolve o Tr ibuna l que, de 
acordo com a lei , a isenção é geral, abrangendo toda e 
qualquer mulher , exerça ou não cargo p ú b l i c o . O S r . Car ­
valho Mourão p r o p õ e ainda que os artigos do Regimento In ­
terno dos Tr ibunais Regionais tenham, sempre que poss ível , 
a mesma redação adotada para o Regimento Interno do. T r i ­
bunal Superior, o que é aprovado. O S r . presidente anuncia 
a d iscussão e votação do Regimento Interno dos Tr ibunais Re­
gionais, cujos avulsos j á foram d i s t r i bu ídos pelos S r s . juizes. 
O S r . José Linhares diz que f icara resolvido que os juizes 
apresentassem todas as emendas que tivessem ao projeto, as 
quais teriam o parecer da comissão para serem veiadas, mas 
como os avulsos só foram d i s t r i bu ídos com pequena antece­
dência , essa providencia n ã o pôde ser observada e a d i scussão 
tem de ser como a do Regimento Interno do T r i b u n a l Supe­
r ior , isto é, artigo por art igo. A s s i m decide o T r i b u n a l . E ' 
anunciada a d iscussão dos artigos pr imeiro e segundo, que 
são aprovados sem debate. E 1 aprovado o artigo terceiro com 
ligeiras modif icações de r e d a ç ã o . E ' aprovado o , artigo 
quarto, com r e d a ç ã o - s e m e l h a n t e ' á do Regimento Interno do 
Tr ibuna l Super ior . Os artigos quinto ao oitavo são apro­
vados, com redação idênt ica á do Regimento Interno do T r i ­
bunal Super ior . Por proposta do S r , José Linhares ó i n c h a ­
do um novo artigo, que toma o n ú m e r o nove, assegurando 
aos juizes dos Tr ibunais Regionais as garantias da magis­
t ra tura federal. O S r . Ttenato Tavares p r o p õ e r e d a ç ã o 1 d i ­
ferente ao artigo dez, pela qual só o. T r i b u n a l Superior po ­
derá ' ju lgar a just if icat iva- do pedido de exone ração dos 
juizes dos Tr ibunais Regionais, sendo essa proposta a-pro-

-.vada. E ' adiada a votação do p a r á g r a f o unico, do artigo dez. 

São aprovados sem debate os artigos onze a quatorze. E ' 
. aprovado o. artigo quinze, com modif icação do n . 12: pela 

qual os ju izes .dos Tr ibunais R e g i o n a l se rão processados e 
julgados pelo Tr ibuna l Superior,, cabendo ao T r i b u n a l Re­
gional processar e julgar os juizes eleitorais da ,respectiva 
r e g i ã o . Com a aprovação desse ar t igo, : resolve o .Tr ibunal 

'_ acrescentar ao seu Regimento Interno essa a t r i b u i ç ã o de p ro ­
cessar é julgar os juizes.dos, Tr ibunais Regionais. Os artigos 
dezesseis a vinte são aprovados serh debate. O artigo vinte 

"e" um' é aprovado com ás seguintes m o d i f i c a ç õ e s : á letra b) 
são acrescentadas as" palavras: "quando promovidos por 
qualquer eleitor"; por proposta d o ' S r . Carvalho M o u r ã o ; a 
•letra e) é modificada'rio sentido, da consulta' ser "d i r ig ida ao 
procurador geral; por p ropos t a ' . dó S r ."Renato Tavares, e não 
vencendo a proposta do S r . Affonso 'Penna ' J ú n i o r , para que 

-.o assunta conste de artigo especial'; á letra". 'A) ' teve a r e ­
d a ç ã o alterada para pô - l a de á c ô r d ò com o do Regimento do 

. .Tribunal • Super ior ; São aprovados os artigos vinte e dois a 
-vinte es.cinco, com ligeiras modi f icações d e - r e d a ç ã o ' . - O artigo 

vinte e seis é aprovado com a r e d a ç ã o idên t ica ao artigo 
correspondente no Regimento do T r i b u n a l Super io r . O se­
nhor presidente declara que pelo adeantado da hora e por 
tratarem os artigos seguintes de m a t é r i a importante va i en­
cerrar a sessão, ficando para a sessão de a m a n h ã a cont inua­
ção da discussão e vo tação do Regimento Interno dos T r i ­
bunais Regionais. Levanta-se a sessão ás onze horas e vinte 
o cinco minutos . 

6-1 SESSÃO ORDINÁRIA, E M 2 D E J U L H O D E 1932 

' (-RESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, PRESI­
DENTE 

A's nove horas, presentes"os ju izes : ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargadores José Linhares 
e- Renato Tavares, Drs . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente de 
Moraes F i l h o e Afonso Celso, abre-se a s e s são . E ' l ida e sem 
debate aprovada a ata da sessão anter ior . O Sr. Eduardo 
Espinola relata o processo n . 1 (consulta), do presidente do 
T r i b u n a l Regional do Espir i to-Santo , votando no sentido de 
que o Estado pôde ser dividido de modo a uma zona compre­
ender mais de uma comarca pôde tamhem ser dividido em 
maior nqmero, constituindo a zona um mun ic íp io ou um dis­
t r i to; mas hão p ô d e a função de ju i z eleitoral caber a magis­
trado n ã o v i t a l í c io . O T r i b u n a l acompanha o relator, 
unanimemente. O S r . Carvalho Mourão relata o processo 
n . .2 (consulta), do presidente do T r i b u n a l Regional do 
Ceará, votando para que a d ú v i d a suscitada pela con t r ad i ção 
entre o ar t . 1" do.decreto n . 21.282, de 13 de maio de 1932, e 

. os arts. 23, n . 4, e 33, do Código Ele i to ra l , seja resolvida da 
seguinte mane i r a r a n o m e a ç ã o dos identificadores cabe aos 
juizes eleitorais e a dos demais func ioná r ios dos c a r t ó r i o s 

' eleitorais ao presidente .'do T r i b u n a l Regional da. r e g i ã o . 
. O Sr. Affonao Penna J ú n i o r pede que se ressalve a a t r i b u i ç ã o 
-dos presidentes,dos Tr ibuna i s E le i to ra i s de propor sem­
pre ao governo a nomeação dos func ionár ios de sua secretaria. 
O S r . presidente põe em pr imei ro lugar em vo tação o 
parecer do S r . Carvalho Mourão , salvo emenda do Sr. Affonso 
Penna. J ú n i o r . O parecer é aprovado unanimemente. A emen­
da ó -em seguida aprovada contra os-votos dos juizes Carvalho 

" Mourão e Renato Tavares . O S r . José Linhares relata o p r o ­
cesso n. 3 (consulta), votando no sentido de què o presidente 

. do T r i b u n a l de J u s t i ç a n ã o . deve- entrar no sorteio para a 
cons t i tu ição do Tr ibuna l Regional; que o procurador geral 

. deve entrar no referido sorteio; que os membros dos conselhos 
. consul t ivos ' . são funeioarios demissiveis ,ad nutum, -e como tais 

não devem entrar nas listas de que trata o ar t . '21 do 
Código E le i t o r a l ; que os magistrados e membros do magis ­
t é r i o , púb l i co podem entrar na referida lista, desde que n ã o 
sejam demissiveis ad nutum. O t r ibunal aprova as quatro 
conc lu sões : a p r ime i ra contra o voto do S r . Affonso Celso; 
a segunda contra o voto do S r . Carvalho M o u r ã o ; a terceira 

. contra o voto do S r . Prudente de Moraes-Fi lho , e a quarta 

.unanimemente . O - S r . Renato Tavares relata o processo n ú -
• mero i ( r e p r e s e n t a ç ã o ) , votando n ó sentido de ser en-

viado ao Chefe do Governo P rov i só r io cópia do oficio" do 
presidente do T r i b u n a l Regional do Dis t r i to Federa l e da 

. r e p r e s e n t a ç ã o dos juizes eleitorais, em que se p r o p õ e a c reação 
'. de t r ê s c a r t ó r i o s ' e l e i t o r a i s , por achar a solução justa em face 

da pecul iar o rganização j ud i c i a r i a desse D i s t r i t o . O t r i b ü -
s a l aprova o parecer unanimemente, tendo a Sr. Carvalho 

' Mourão declarado que votava pela conclusão,- pois entendia 
que a tcaâiáa. era justa, mas .qua o t r ibunal devia se d i r i g i r 
ao Governo usando do direito de r e p r e s e n t a ç ã o e n ã o usando 
ria a t r i b u i ç ã o constante do art. 14, n. 8, do Código E l e i t o r a l . 
,0 Sr- presidente anuncia a -cont inuação da d iscussão e v o í a -

" ç ã o do Regimento Interno dos Tr ibunais Regionais. E ' apro­
vado, ;sem debate, o artigo vinte e s e t e . Por. proposta dp ,se-

, nhor ' José Linhares o . p a r a g r a f õ un ico ; desse artigo passa, a 
const i tuir artigo ; distinto, sob o n ú m e r o vinte e oito, sendo 
aprovaria com a s u p r e s s ã o das palavras — "que" te rá apenas 
voto de desempate". São aprovados os p a r á g r a f o s pr imeiro, se­
gundo e terceiro, sendo que êdté f ica cons t i t u ído das palavras 

' suprimidas do artigo vinte. e. oito.. E ' aprovado o. artigo vinte 
-e neve. .0 p a r á g r a f o unico. é . a p r o v a d o . E ' aprovado o artigo 
' t r in t a .com as seguintes mod i f i cações : s u p r e s s ã o do n ú m e r o 
três', 'par -.proposta'.do .Sr* José . L inha res ; t r a n s p o s i ç ã o do n ú ­
mero .cinco para p n ú m e r o ' quatro, por proposta do Sr. Car -

• valho M ô u r ã ó . São .aprovados. osj artigos t r in ta e um a tr inta 
-e/noye. . , E ' supr imido p p a r á g r a f o unico. do. artigo t r in ta e 
-•sove/por -cinco votos contra dois. São aprovados os artigos 
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quarenta a quarenta e c inco. E ' aprovado o p a r á g r a f o unico 
do artigo quarenta e cinco, com s u p r e s s ã o da segunda parte, 
que pe rmi t i a ao recorrente sustentar as suas conclusões o r a l ­
mente por prazo n ã o excedente de 10 minutos . O Sr. p re s i ­
dente interrompe a discussão pelo adeantado da hora, l em­
brando ao relatoi da Comissão do Regimento Interno a con-

• veniencla de fazer o confronto do Regimento dos Tr ibuna i s 
Regionais com o texto do Regimento Interno do T r i b u n a l 
Superior Já aprovado, o que fac i l i ta r ia a d i s c u s s ã o . O se­
nhor José L inhares aceita o al.vitre e declara que na p r ó x i m a 
sessão t r a r á os artigos redigidos de acordo com o vencido 
na d iscussão do Regimento do Tr ibuna l Super ior . O Sr. pre­
sidente convoca uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para a p r ó x i m a 
sexta-feira, 8 do corrente, ás nove horas, e encerra a sessão . 
Levanta-se a sessão ás onze horas e t r in ta minutos . 

4 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 8 D E J U L H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEG1DO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

A!s nove horas, abre-se a tsessão, a que comparecem os 
Srs . ju izes : ministros Eduardo Esp ino la e Carvalho Mourão , 
desembargadores José L inhares e Renato Tavares, Drs'. Affonso 
Penua J ú n i o r e Affonso Celso, tendo deixado de Comparecer, 
com causa just i f icada, o D r . Prudente de Moraes F i l h o . 
E ' l ida a ata da sessão anter ior . Falando sobre a ata o senhor 
Affonso Celso, diz que embora nada tenha a reclamar quanto 
a sua r e d a ç ã o , acha "este ci momento oportuno para declarar 
que não obstante' ter votado na sessão anterior pela incom­
patibi l idade dos membros dos Conselhos Consultivos para ser­
v i r e m nos Tr ibuna is Elei tora is , por serem demis.siveis aá 
nutum, havia reconsiderado o seu voto, devido exame mais 
acurado que t inha feito do assunto. O S r . Carvalho Mourão , 

"usando da palavra sobre a mesma m a t é r i a , declara entender 
' que o T r i b u n a l quando resolve sobre a resposta a ser dada a 
uma consulta, n ã o profere u m a sen tença , e, portanto, p ô d e 

• reconsiderar a sua d e c i s ã o . E ' -do mesmo parecer o S r . A f f o n ­
so Penna J ú n i o r , que fala em seguida. O S r . Jo sé L inhares 
diz que foi o relator do caso a que se re fe r iu o S r . Affonso 

" Celso, tendo votado pe la i n c o m p a ü a i l i d a d e e n ã o v è m o ­
tivo para mudar de modo de pensar. O S r . Renato Tavares 
p r o p õ e que o T r i b u n a l se pronuncie novamente sobre o assun­
to, porque pelas dec la rações feitas tudo parece indicar uma 
m u d a n ç a de j u r i s p r u d ê n c i a e necessita saber qual o verda­
deiro pensamento atual do T r i b u n a l para poder responder ás 
consultas que, diretamente, lhe forem feitas pelos p rocura ­
dores. O S r . presidente lembra a conven iênc ia de se aguardar-
a so lução que fôr dada ao oficio do S r . Prudente de Moraes 
F i l h o . O S r . Carvalho Mourão acha que as h ipó t e se s são d i ­
versas e p r o p õ e que se adie a d i scussão da m a t é r i a para a 
Sessão seguinte, com que o T r i b u n a l concorda. E" aprovada a 
ata. O S r . presidente dá conhecimento ao T r i b u n a l do tele­
grama, do presidente do T r i b u n a l Regional do Estado de A l a ­
goas comunicando a ins ta lação desse Tr ibuna l e do oficio do 

-presidente do T r i b u n a l Regional do Estado de S. Paulo, s o l i c i ­
tando 603' exemplares do Código E le i to ra l , ficando o T r i b u n a l 
inteirado -quanto ao pr imei ro , e deixando de atender á s o l i c i ­
t ação constante do segundo por não ter no momento o T r i ­
bunal nenhum exemplar do referido Código. O S r . Affonco 
Celso relata n. consulta n . 7, re la t iva a um oficio do doutor 

• Prudente de Moraes F i l h o , no qual esse ju iz manifesta-o seu 
e sc rúpu lo e m ' .continuar a pertencer á o ' T r i b u n a l Supe­
r ior , depois da dec isão tomada em re lação aos membros 
dos Conselho:» Consult ivos, ' votando ho sentido de que 
se telegrafe àque le ju iz para que continue a -prestar ao 
T r i b u n a l o seu valioso concurso, pois não procedem as r a ­
zões, por que se quer afastar, de vez que^ nenhuma das co­
mis sões que exerce lhe confere a qualidade de func ioná r io 

"público, mui to menos a de func ioná r io demissivel ad nutúní 
como passa a expor . O voto é aprovado unanimemente pelo 
T r i b u n a l . O S r . Carvalho Mourão relata o processo n ú m e r o 
9 ( r e p r e s e n t a ç ã o ) , referente á r e p r e s e n t a ç ã o do ju iz 

' Octavio K e l l y , sobre- dúvidas ' levantadas quanto ao seu fun ­
cionamento no T r i b u n a l Regional como j u i z efetivo, por 

, s e r ' q ju iz federal da 2" V a r a e o seu exercício ' no Supremo 
T r i b u n a l Federal , como substituto de u m minis t ro licenciado, 
por ser o ju iz federal mais antigo.da secção mais p r ó x i m a , v o ­
tando o relator rio sentido de que não ha incompatibilidade, no 
exerc íc io s i m u l t â n e o dos dois cargos, de vez que o ju iz fe­
deral da 2 a V a r a s u b s t i t ü e o minis tro do Supremo T r i b u n a l 
Federa l no caso de l icença sem, no entanto, ser minis t ro i n ­

terino do mesmo T r i b u n a l e, portanto, sem perder a sua qua­
lidade de ju iz daquela vara, passando o exerc íc io do cargo so­
mente pela impossibil idade mater ia l e legal do desempenhe 
cumula t iva dos dois cargos, mas sem ter necessidade de ser 
s u b s t i t u í d o no T r i b u n a l Regional porque não existe incom­
patibi l idade entre as funções desse T r i b u n a l com as do S u ­
per ior T r ibuna l Federal , tanto que a l e i colocou como m e m ­
bros efetivos do T r i b u n a l Superior dois ministros daquela alta 
corte de j u s t i ç a . O Tr ibuna l , unanimemente, aprova as con­
clusões do re la tor . O S r . Affonso Penna J ú n i o r relata o p ro ­
cesso n . 5 (consulta), do T r i b u n a l Regional no Estado do Rio 
de Janeiro, dividindo o seu voto em t r ê s partes, que são vota­
das separadamente: pr imeira , que nos m u n i c í p i o s de mais de 
uma 'zona se rão tantos os identificadores, quantos os c a r t ó ­
rios eleitorais; segunda, que, transitoriamente, p o d e r á ser de­
signado u m só identificador para funcionar em todos os car­
tó r ios do mun ic íp io , devendo o T r i b u n a l Regional determinar 
qual dos juizes f a rá essa des ignação ún ica , de caracter. p ro ­
v i s ó r i o ; terceira,' que, uma vez aprovadas por este T r i b u n a l 
todas as divisões, em zonas e, assim, verif icado o n ú m e r o exato 
de ca r tó r io s eleitorais, s e r á êle comunicado ao Governo, com 
sol ic i tação do crédi to adicional e, depois de publicado este. 
fa rão os juizes das zonas servidas, interinamente, por u m só 
identificador o provimento defini t ivo junto ao ca r tó r io de sua 
j u r i s d i ç ã o . Essas t r ê s conc lusões são unanimemente aprova­
das, O S r . Affonso Celso, relator da r e d a ç ã o f inal do Reg i ­
mento Interno do Tr ibuna l Superior, apresenta essa redação , 
que é aprovada com todas as modificapõá:.! e a l t e rações p r o ­
postas pelo relator, ficando resolvido que o. mesmo Regimento 
se r á publicado logo que fôr assinado o or iginal pelos juizes 
que o aprovaram, figurando ai todas as a l t e rações aceita.?). O 
S r . presidente declara encerrada a s e s são . Levanta-se a sessão 
ás onze horas e t r in ta minutos . 

7 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 9 D E J U L H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE . 

f -
A s nove horas, presentes os ju izes : minis t ros Eduardo 

Espinola e Carvalho Mourão , desembargadores Jo sé L i n h a ­
res, e Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente 
de Moraes F i l h o e Affonso Celso, abre-se a s e s s ã o . E ' l ida e, 
gem debate, aprovada a ata da sessão anter ior . O S r . Car ­
valho Mourão diz que na sessão anterior f icara deliberado que 
na/presente sessão fosse novamente examinado o caso da i n ­
compatibilidade dos membros dos conselhos consult ivos; 
inanifesta-se pela inex i s tênc ia dessa incompatibil idade, por 
não serem eles func ionár ios púb l i cos na concepção j u r í d i c a 
do termo. A s s i m pensando, reconsidera o seu voto, e p r o p õ e 
que o presidente submeta novamente a consulta a julgamento, 
porque, nesse caso, o Tr ibuna l pôde alterar o julgamento, de 
vez qu;e não ha l i t ígio, nem direito privado a ser respeitado. 
O S r . Renato Tavares declara que re t i rara o seu requerimento 
formulado na sessão anterior, para que o caso fosse nova­
mente julgado, por ter o presidente achado mais oportuno de­
c id i r a q u e s t ã o por ocasião do julgamento do ofício do S r . 
Prudente-de . Moraes F i l h o , mas, tendo-se verif icado que as 
h ipó t e se são diversas, ernova o seu requerimento, para 

oferecer uma oportunidade para uma r econs ide r ação de de­
c i s ã o . O S r . Affonso Penna J ú n i o r acha desnecessá r io o re­
querimento, por julgar que o T r i b u n a l pôde , em caso de con­
sulta, reconsiderar a sua decisão por proposta de qualquer 
juiz , e, desta fô rma , se manifestam outros ju izes . O S r . p re ­
sidente põe em votação a proposta do S r . Carvalho Mourão , 
que é aprovada, e o T r i b u n a l reconsidera a sua decisão ante­
rior, para julgar que não são func ionár ios púb l i cos os mem-r 
bros dos conselhos consultivos, contra o voto do S r . José L i ­
nhares. O S r . Eduardo Espinola relata a consulta n . 8, e vota 
no sentido de que n ã o se trata propriamente de uma consulta 
e s im de uma comunicação do motivo pelo qual u m c idadão 
nomeado membro ,do T r ibuna ! Regional do Estado do P a r a n á 
deixou de tomar, posse, pelo que nada havia a decidir . De. 
acordo com esse parecer, vota o Tr ibuna l , unanimemente. O 
S r . Prudente de Moraes F i l h o relata o processo n ; C (pedido 
de excusa. de serviço elei toral) , e. vota para que o T r i b u n a l 
acei te 'a excusa apresentada, para . o se rv iço eleitoral, pelo 
vice-presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do R i o Grande do Súl , 
Sr. Melehisédech •Mâthusa lem Cardoso, e presidente do T r i -

, buDal Regional do R io Grande do -Sul, em face do disposto no 
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ar t . 121, combinado com o ar t . 79, do Código E l e i t o r a l . E ' 
unanimemente aprovado esse voto . O S r . Jo sé L inhares r e ­
lata o processo n . 10 (consulta), votando no sentido de que 
os juizes do Tr ibuna l Regional do Estado de Minas Gera is ou 
outros não podem entrar coletivamente em fé r ias , v is io como 
o se rv iço eleitoral é de c a r á t e r permanente. O S r . Carvalho 
Mourão , concordando com o relator, p ropõe , entretanto, que o 
T r i b u n a l reconsidere o que j á aprqyou em re l ação ás suas 
p r ó p r i a s f é r i a s . O S r . Renato Tavares acha necessá r io que 
uma lei especial regule a m a t é r i a de u m modo gera l . O senhor 
Carvalho Mourão p ropõe que se represente ao Governo 
sobre a necessidade de regular o modo por que.os- juizes/do 
T r i b u n a l Superior, dos Tr ibunais Regionais e juizes eleitorais 
podem gosar fér ias , de maneira a concil iar o interesse púb l ico , 
com o necessá r io descanço que devem ter esses magistrados. 
O S r . presidente põe em v o t a ç ã o ' o parecer do S r . José L i ­
nhares, que é aprovado contra os votos dos Srs . Prudente de 
Moraes F i l h o e Renato Tavares. Posta em votação a p r o ­
posta do S r . Carvalho Mourão, o T r ibuna l resolve re t i rar de 
seu Regimento Interno a;i d isposições referentes ás fé r ias , 
voltando novamente os. au tógra fos ao relator geral, senhor 
Affonso Celso, e representar ao Governo no setido da necessi­
dade de uma lei sobre esse assunto. O S r . presidente anuncia 
a con t inuação da d iscussão c vo tação do Regimento I n ­
terno dos Tr ibunais Regionais, pondo em d i scussão o ar­
tigo quarenta e seiei, que é aprovado. São aprovados os a r ­
tigos quarenta e sete a eincoenta e nove. Do capitulo 
segundo do ti tulo terceiro, por proposta do S r . Carvalho M o u ­
rão , são retirados todos os artigos contendo m a t é r i a regula­
mentar, que se rão examinados quando se tratar de ins ­
t r u ç õ e s que es tão sendo organizadas para a execução 
dos se rv iços eleitorais. São aprovados os artigos sessenta a 
setenta e nove. E ' aprovado o artigo oitenta, com o ac résc imo 
da palavra "originariamente" ao n ú m e r o 1 e s u p r e s s ã o do 
n ú m e r o 2, por proposta do S r . Ca rva lhão M o u r ã o . E ' apro­
vado o artigo oitenta e . u m . O artigo oitenta e dois é apro­
vado com a sup re s são do n ú m e r o quatro,, e ac résc imo do n ú ­
mero seis para dar recurso das decisões que deixarem de re ­
ceber a denuncia. São aprovados os artigos oitenta e tres a 
noventa e nove. O S r . presidente atendendo áo adiantado da 
hora e á i m p o r t â n c i a da m a t é r i a do t i tu lo quarto que se se­
gue, referente á a p u r a ç ã o da eleição, declara encerrada a 
sessão e convoca uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para a p r ó x i m a 
sexta-feira, d ia 15, ás nove horas. Levanta-se a sessão ás 
onze horas e t r inta m i n u t ò s . 

8 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 16 D E J U L H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MÍNISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, PRE- . 
SIDENTE 

A's nove horas, ' presentes os Srs. ministros Eduardo E s ­
pinola e Carvalho Mourão , desembargadores José Linhares e 
Renato Tavares e Drs . Affonso Penha J ú n i o r e Prudente de 
Moraes F i l h o , abre-se a sessão . 

L i d a e aprovada a ata, o minis t ro Hermenegildo de B a r ­
ros declarou que o Correio da Manhã, jo rna l a que, a l iás , é 
mui to grato, porque sempre o cumulou das maiores gentilezas 
-r- o Correio da Manhã ponderou em sua edição de ..quarta­
l e i ta que se o pretexto para o movimento r e v o l u c i o n á r i o de 
S. Paulo era o receio de se não realizar com brevidade a r e c ò n s -
t i tuc iona l i sação do paiz, esse pretexto era de todo improce­
dente, porque o Chefe do Governo P r o v i s ó r i o já t inha dado as 
providencias para a desejada a sp i r ação , promulgando o Có­
digo Ele i tora l , fazendo nomeações de juizes, etc. E se não f a ­
c i l i tou o alistamento, como todos desejavam, isso se deu menos 
por culpa do ditador, do que por culpa do mais elevado T r i ­
bunal Ele i tora l , que a té hoje não tem siquer o seu regimento 
interno. 

Sendo a censura injusta e desejando ver sempre' p res t i ­
giado o T r i b u n a l Superior a que tem a honra de presidir , ' r e ­
solveu fazer-lhe a defesa e a fez, mesmo sem aud i ênc i a dos 
ilustres colegas, mandando á imprensa u m artigo para ser p u ­
blicado. O artigo é o seguinte: 

. " E m artigo da redação , sob a epigrafe "Acordo e pat r io­
tismo", o Cor>'eio da Manhã ponderou que s i o pretexto para 
o derradeiro movimento r e v o l u c i o n á r i o de S. Paulo se funda 
no receio da não reconstitucionalização do paiz, esse. pretexto 
é. de todo improcedente* porque o Chefe-do Governo P r o v i ­
sório, segundo fez constar, j á decretou o Código Ele i to ra l , 

marcou a data da eleição, designou e fez instalar os t r ibunais ' 
eleitorais, abriu crédi tos para cus teá- los , provendo-os do f u n - . 
cionalismo ind i spensáve l . E si, acrescentou o jornal, "não fa­
ci l i tou administrativamente o alistamento, como todos dese­
javam, foi menos por culpa do ditador, do que pela do jna i3 v 

elevado desses tribunais, que ainda não tem sequer um r&--' 
gimento interno de e laboração e execução privativamente dá: 
sua a lçada ." ' 

Nenhuma culpa cabe ao Tr ibuna l Superior de JuStifia. 
E le i tora l pela demora do alistamento. ' > 

A o contrario, o T r ibuna l Superior fez, sem sugestão $0 
n i n g u é m , o que de si dependia para que o alistamento se i n i ­
ciasse desde logo. 

U m a das a t r ibu ições que o Código Ele i tora l lhe conferiu 
é a de "propor ao Chefe do Governo Prov i só r io as providencias 
necessá r i a s para que as eleições se realizem no tempo e fôrma 
determinados em l e i " . 

E m sessão de 11 de junho do corrente ano, o Tr ibunal 
Superior, considerando que a eleição, marcada para o dia 3 
de maio de 1933, dependia do alistamento e que o Código E l e i ­
toral era omisso sobre a data em que o mesmo devia ser i n i ­

c iado , resolveu representar ao Chefe do Governo Provisór io 
some a necessidade de ser, por ele, fixada aquela data. 

O minis t ro da J u s t i ç a respondeu que a providencia so l i ­
citada, pelo T r i b u n a l não era necessár ia , porque o inicio do 
alistamento decorria automaticamente do art. 24 do Código 
E le i to ra l . 

O D r . Prudente de Moraes F i l h o demonstrou, com muita 
elegância , a t é com palavras do propTio decreto que designava 
o dia da eleição, "que não estava certa a l ição do minis tro da 
J u s t i ç a ao T r i b u n a l Superior", que se declarou sol idár io com 
o colega ilustre, qqe t ão brilhantemente defendia as prer ro­
gativas do Tr ibuna l . 

E essa d e m o n s t r a ç ã o do D r . Prudente de Moraes-mereceu 
os aplausos do Correio da Manhã, que na edição de 12 de 
junho ul t imo, disse o seguinte: 

"Teve uma r e p e r c u s s ã o penosa no seio do Superior T r i ­
bunal E le i to ra l o oficio do minis t ro da J u s t i ç a relat ivo ao i n i ­
cio e encerramento da insc r i ção eleitoral em todo o paiz. 

E não era para meno.s. 
Superpondo-se ao ó rgão que deve dar a u l t ima pa lavra 

em m a t é r i a eleitoral, o Governo d i sc r i c ioná r io re t i rou- lhe a 
autoridade que, em proveito da r e g e n e r a ç ã o do suf rág io po ­
pular, lhe devia ser integralmente mantida, 

Arrogando-se a função de interprete supremo do Código 
E le i to ra l , o t i tu lar da pasta da J u s t i ç a procurou supnr - .he 

' as omissões . . ' . . 
A exegese- dada ao Código cujas imper fe i ções começam a 

ser notadas na fase in i c i a l da sua apl icação, é a que es tá 
certa A i n t e r p r e t a ç ã o de fonte governamental es tá pos i t iva­
mente errada. Basta uma le i tura r á p i d a dos dispositivos legais, 
para se perceber que o Superior T r i b u n a l E le i to ra l tem razão. 

As cons ide rações do Sr. Prudente de Moraes são de e v i - ' 
dente exa t idão ju r id i ca e de uma oportunidade que nao es­
capa ao senso pratico da nação . . , . . . . , • ; , .„ , 

O desprestigio da mais alta i n s t â n c i a da j u s t i ç a eleitoral 
da Republica anula ingratamente todos os bons esforços no 
sentido da verdade da r e p r e s e n t a ç ã o numa democracia de e le i ­
ções desmoralizadas. . , . ^ , ,. 

Cumpre ao p r ó p r i o Governo fugir as comun icações diretas 
com os Tr ibuna is dos Estados, mostrando-lhes criteriosamente 
que existe, nõ B r a s i l , u m órgão superior ao qual se devem d i -
rifrir . 

Não queira o executivo arrogar-se uma compe tênc i a que 
n ã o . l h e assiste e asfixiar no berço o Código E le i t o r a l oferecido 
á Repub l i ca . " . 

Não -vejo em que possa depender do Regimento Interno 
do T r i b u n a l Superior o alistamento, que todos desejam, para 
que o pa í s possa vol tar ao regimen const i tucional . In forma­
re i , entretanto, que o regimento interno do T r i b u n a l Super ior 
es tá feito e se acha em v i a de .conclusão o dos Tr ibuna i s R e ­
gionais . Ambos se rão brevemente publicados pela Imprensa 
Naciona l . As ins t ruções , que o T r i b u n a l vae expedir, sem 
que n i n g u é m as tivesse solicitado, e s t ão sendo elaboradas com 

"a possível brevidade, mas sem p rec ip i t a ção , porque se trata 
de trabalho complexo, difícil e que se executa pela p r i m e i r a 
vez . . - • 

Com jus t i ça , pois, o T r i b u n a l Superior n ã o pode ser 
acusado de iné rc ia no desempenho de suas o b r i g a ç õ e s . Só -o 
t rabalho 1 de responder a consultas que recebe diariamente, a 
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•propósi to da execução-do Código, bastaria para absorver-lhe a 
aetividade, em grande parte. 

.Nem eu, que sou maior de sessenta anos, isento, portanto, 
de qualquer obr igação ou s e r v i ç o . d ê natureza eleitoral, ace i ­
tar ia a honra da p re s idênc i a de u m T r i b u n a l que fose p u r a ­
mente decorativo. 

De resto, o in ic io do alistamento não depende t a m b é m 
das in s t rucções que se rão expedidas, sem maior demora, m á s 
d e p e n d e r á da providencia que o T r i b u n a l Superior propoz ao 
governo, porque o invocado art . 2 4 do Código n ã o diz - absolu­
tamente que o alisfamento se r á iniciado dentro de 15 dias, 
depois dá ins ta lação dos Tr ibuna is Regionais . D iz , apenas, 
que "dentrodeT5 dias, depois de instalados, devem os Tr ibuna is 
Regionais, para o, efeito do alistamento, d iv id i r em zonas o t e r r i ­
tó r io de sua j u r i s d i ç ã o , designar as varas eleitorais e os o f í ­
cios que f icam incumbidos do serv iço de 'qual i f icação e de 
iden t i f i cação" o que é coisa muito diferente. 

A prova de que o art . 24 é invocado, .sem. p ropós i to , e s tá 
e m - q ú e alguns Tr ibuna i s Regionais' j á foram instalados, ha 
mais de 15 dias, e o alistamento ainda n ã o foi in ic iado . 

. Si,-das I n s t r u ç õ e s do Tr ibuna l Superior, oú. de qualquer 
providencia de sua parte, dependesse o in ic io do a l i á t amen to , 
eu não duvidar ia convocar sessões • d iá r ia , n ã o subsidiadas, 
para que fosse satisfeita a a sp i r ação , que se diz nacional, do 

.regresso do pa í s ao regimen da legalidade'" 
Concluída a le i tura do artigo, o minis t ro Hermenegildo 

de Barros comunica que a censura não consentiu que o mesmo 
fosse publ icado. 

Nestas condições, prosegue, apresenta ao T r i b u n a l a sua 
excusa, entendendo que não pôde continuar na p r e s i d ê n c i a . 

Poderia apresentar para a excusa o fundamento previsto 
em le i , relativamente a sua idade. Não alega, p o r é m , esse 
.fundamento, porque não seria sincero,.se.declarasse ao T r i ­
bunal que não pôde continuar no exerc íc io do cargo, por n ã o 
poder desempenha-lo em conseqüênc ia da idade. O funda­
mento que aduz é o de se sentir melindrado e mesmo desau­
torizado. -

S i o T r i b u n a l não puder aceitar a excusa pelo motivo 
legal, porque não foi aduzido e si entender, por outro lado, 
que a excusa não pôde ser concedida com o fundamento ale­
gado, neste caso renuncia á p re s idênc ia , s u j e i t à n d o - s e ás con­
seqüênc i a s do processo c r iminaLque lhe seja instaurado. 

Não pôde continuar na p r e s i d ê n c i a de u m Tr ibuna l , c o m ­
posto, de juizes da mais elevada magis t ra tura federal e local 
e de c idadãos de no táve l saber j u r í d i c o e de reconhecida ido­
neidade m o r a l . • . . . 

- Esses ú l t i m o s , t ê m ainda, a lém da qualidade de homens 
no t áve i s , a.de serem continuadores de f iguras representativas 
do passado. ' -

Vê, de um lado, o descendente do p a t r í c i o i lustre, de pro­
bidade ina tacáve l e jamais a t a c a d a D e outro lado, o repre­
sentante do grande homem, justamente cognominado o "santo 
v a r ã o " . Vê, t a m b é m , o f i lho glorioso de u m dos homens mais 
n o t á v e i s deste p a í s ; de u m homem cuja m e m ó r i a sempre v e ­
nerou, embora não t ivesse ' t ido a felicidade de conhece-lo pes­
soalmente; de u m homem que sempre admirou pela nobreza 
de seu caracter e, principalmente, pela altivez com que sempre 
procedeu em todos os atos de sua vida- pública. . S i o Visconde 
,de Ouro Preto fosse v ivo e estivesse na sua s i tuação , não he­
s i ta r ia u m só instante em deixar a cadeira da p r e s i d ê n c i a . 
T e m disso absoluta certeza. Despede-se, pois, do T r i b u n a l 
com saudade, pois t e r á sempre grata a l e m b r a n ç a da comu­
n h ã o de. idéas e da mais absoluta cordialidade mantida com 
os colegas nesses dois meses de conv ivênc i a . Agradece aos 

•funcionários da secretaria os se rv iços prestados com .muita so­
licitude', 'devendo .destacar os nomes dos Srs . D r s . Gomes de 
Castro e Edmundo B a r r e t o . P i n t o pelos serv iços i n e s t i m á v e i s 
prestados ao T r i b u n a l e a s i , especialmente, tornando-lhe f a -
c i l imo o desempenho da f u n ç ã o . 

Convida, finalmente, o minis t ro Eduardo Esp ino la a as­
sumi r a .p res idênc ia , ievantando-se .em seguida. 

. Pede a palavra ó Sr.. Carvalho M o u r ã o . 
O minis t ro {Hermenegildo, declarando n ã o mais ser o 

.presi.dente,-,pede-ao, seu i lustre colega para se d i r i g i r ao seu 
substituto l ega l . Retrucando, o Sr.< Carvalho Mourão pede 

.para falar.antesvquei.o,.presidente sé re t i re . 
Por sua vez o, minis t ro Eduardo -Espinola declara como­

vido que n ã o . a s sumi rá ..a. p r e s i d ê n c i a . 
F a l a , . .então,,, o -Sr. Carvalho Mourão , afirmando que o 

minis t ro Hermenegildo de Barros n ã o , era o .presidente do 
Superior T r i b u n a l E le i to ra l por n o m e a ç ã o do governo. Tão 
e levada» funções v i e r am caber-lhe por f o r ç a da le i como v i -

-.ce-presidente .da Supremo ^Tribunal Federal , .eleito pelos seus 
-colegas. N ã o , poderia, portanto, abandonar a .p res idênc ia 

quando o Tr ibuna l ; para real izar -a .grande obra. que - lhe foi 
confiada carece, da d i r eção de u m homem da integridade de 
caracter, da energia e; da i ndependênc i a de. u m ministro H e r ­
menegildo de Bar ros . O T r i b u n a l a quem a lei invest iu de 
toda a. autonomia, es tá f i rme e eoheso para, arrostando em­
bora a' todas as dificuldades, que surjam e pronto a todos 
os sacr i f ic íos , v cumpr i r a grande missão , que lhe cabe nesse 
angustioso momento. 

. Ape la para o patr iot ismo do i lustre presidente, para que 
não deixe o seu posto em ocasião tão c r i t i ca como esta. 

E m seguida, fala o S r . Prudente de Moraes F i l h o , p ro ­
pondo que tudo conste da á ta , e que a defesa feita pelo se­
nhor minis t ro Hermenegildo de Barros faça parte do órgão 
oficial , onde t ê m ,guarida todos os. atos do Governo, proposta 
que foi imediatamente aceita por todo o T r i b u n a l . 

Manifestam-se os demais juizes, S rs . Affonso Penna J ú ­
nior, José ' Linhares , Renato Tavares, todos acordes, em acom­
panhar o .presidente do T r i b u n a l Superior em seu gesto' de 
dignidade e de renuncia.. - • 

0 . m i n i s t r o Hermenegildo de Barros , en tão , visivelmente-
emocionado, agradece, afirmando que só em conseqüênc ia 
dessa atitude, nobre, digna- e a l t iva de seus companheiros, 
concorda em permanecer á frente do Superior T r i b u n a l de 
Justiça_ E l e i t o r a l . 

O "senhor Affonso Penna J ú n i o r relata o processo n ú ­
mero doze referente ao plano eleitoral organizado pelo T r i ­
bunal Regional do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 
artigo vinte e quatro do Código E le i to ra l e vota no sentido 
de ser aprovado, visto como foram observadas as ex igências 
em v igo r . O. T r i b u n a l concorda unanimemente, declarando o 
senhor presidente que p r o v i d e n c i a r á no sentido de ser p u ­
blicado o plano no órgão o f i c i a l . Comparece o senhor Afonso 
Celso. O senhor Prudente de Moraes relata a consulta, da 
Associação Comercial , registrada sob o n ú m e r o treze, e, n ã o 
vencida a pre l iminar de que o Tribunal, só deve responder 
ás consultas feitas pelo Governo e pelos Tr ibunais Regio­
nais, vota no sentido de se responder que o dispositivo do 
artigo tr inta e sete letra d, do Código E le i to ra l , referente a 
qual i f icação ex-officio não abrange os .diretores de socieda­
des a n ô n i m a s - r e g i s t r a d a s na Junta Comerc ia l . Pede a pa la ­
v r a o senhor Affonso Celso para ^declarar que fora i n f o r m a ­
do pelo seu i lustre colega D r . Affonso Penna J ú n i o r , de que 
se passara no inicio da se s são . Acentua, en tão , associar-se, 
integralmente, á man i f e s t ação de todo o T r i b u n a l quanto á 
p e r m a n ê n c i a do" minis t ro Hermenegildo de Barros, na p re ­
s idência , em quem se conhecem os maiores predicados; i n ­
te l igência arguta e lúcida, "largo preparo de c iências j u r í d i ­
cas e sociais, conhecedor apurado da sociedade em que vive, 
longa e x p e r i ê n c i a de homens e cousas, fidelidade escrupu-
losa á le i , sentimento de equidade, coragem civica , desas-
sombro, independênc ia , energia, firmesa, c a r á t e r , em suma, 
intemerato e imperterr i to, r e s p e i t á v e l "a quaisqueer aspetos, 
a d m i r á v e l em n ã o poucas conjunturas. O senhor Affonso 
Celso declara, ainda, que t a m b é m sabe que, atendendo ao ca ­
loroso apelo, o senhor minis t ro Hermenegildo de Barros con­
sentiu em ret i rar a sua renuncia, n ã o ficando, deste modo, o 
Tr ibuna l privado de um dos seus mais significativos e ef ica­
zes fatores para que êle possa cumpr i r a sua, a um tempo 
delicada e vigorosa, mi s são regeneradora. E m resposta, o S2-
nhor minis t ro Hermenegildo de Barros declara que nãò t i n i , 
palavras que bem pudessem traduzir o grande agradecimento 
ao i lustre ju iz , de nome laureado, como af i rmara na sessão 
em que se instalou o T r i b u n a l . Pede a palavra o senhor José 
Linhares pa ra . apresentar as emendas referentes ás penas 
diseiplinares aos juizes eleitorais e a r e q u i s i ç ã o de funcio­
n á r i o s em disponibilidade, pelos. presidentes dos Tr ibunais 
Regionais, em caso de acumulo de. serviço,. O T r i b u n a l apro­
va as emendas referentes ás penas diseiplinares, registrando 
a referente á r e q u i s i ç ã o de. f u n c i o n á r i o s . O senhor p res i ­
dente declara que j á se acha sobre a mesa o au tóg ra fo do 
Regimento Interno do T r i b u n a l Superior, enviado pela I m ­
prensa Nacional, havendo sido incluidas ' todas as emendas 
aprovadas, inclusive a que fora apresentada pelo senhor Ca r ­
valho Mourão e aceita pelo T r ibuna l , em sessão de quinze 
do corrente^ constituindo o p a r á g r a f o quarto do artigo -se­
tenta e c inco. E m seguida, o autografo é assinado por todos 
os juizes, informando o senhor presidente, ao Tr ibuna l , que 
seria in ic iada a pub l i cação do Bole t im E le i t o r a l com o Reg i ­
mento' Interno que acabava de ser assinado. Designa, ainda, 
o senhor Affonso Celso para relator da r e d a ç ã o f inal do .Re­
gimento Interno dos Tr ibuna is Regionais, cuja votação- j á 
se acha c o n c l u í d a . Devido ao adiantado da hora e nada mais 

• havendo a tratar, é encerrada a sessão ás onze horas e t r in ta 
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e cinco minutos, sendo convocada uma sessão e x t r a o r d i n á r i a 
para o dia vinte e dois do corrente, ás nove horas, af im de 
se in i c i a r a d iscussão e vo tação do Regimento Gera l dos Car­
t ó r i o s . Levanta-se a sessão ás onze horas e t r in ta e cinco 
minutos . 

5 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 15 D E J U L H O D E 1932 
A 

PRESIDÊNCIA DO SR* MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

A's nove horas, presentes os Srs . ju izes : ministros E d u a r ­
do Espinola e Carvalho M o u r ã o ; desembargadores José L i n h a ­
res e Renato Ta,vares; D r s . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente de 
Moraes 'F i lho e Affonso Celso, abre-se a s e s s ã o . 

E ' l ida e sem debate aprovada a ata da sessão anter ior . 
O S r . Eduardo Espinola , pedindo a palavra, declara ter re­
considerado o seu voto a respeito do processo n . 8, e p r o p õ e 
que o T r i b u n a l converta o julgamento dessa consulta em d i ­
ligencia, af im de que o T r i b u n a l Regional do Estado do P a r a n á 
informe se é verdadeira a a legação do ju iz substituto desse 
Tr ibuna l D r . João 'Ca r lo s Har t ley Gutierrez, de que não tomou 
posse porque tem contrato com empresa subvencionada pek> 
Governo. O T r i b u n a l aprova unanimemente essa proposta ; 

O S r . Carvalho Mourão apresenta uma emenda ao Regimento 
Interno do Tr ibuna l Superior, que, aprovada como foi pelo 
Tr ibuna l , c o n s t i t u i r á o p a r á g r a f o quarto do artigo setenta e 
nove, assim redigido: "Aprovado o plano, o T r i b u n a l Super icr 
f a rá em seguida- a devida comunicação ao T r i b u n a l Regiona*. 
e p r o v i d e n c i a r á para a pub l i cação no Bo le t im E l e i t o r a l * . 
O S r . Renato Tavares relata o processo n . 11 (consulta)" 
vota no sentido de que os m u n i c í p i o s que n ã o tenham juizes 
vi ta l íc ios não podem const i tui r zonas eleitorais dist intas. 
O T r i b u n a l unanimemente aprova esse voto. O S r . p res i ­
dente põe em discussão o artigo cem do Regimento Interno 
dos Tr ibunais Regionais. O S r . Carvalho Mourão apresent* 
u m aditivo ao capitulo dos recursos, j á aprovado, para regu­
lar o moclo pelo qual os tr ibunais regionais devem enviar o:̂  
planos de divisão da r eg ião em zonas eleitorais,ao T r i b u n a l 
Superior para a a p r o v a ç ã o . G' S r . José Linhares manifesta-s i 
con t r á r io á necessidade de ap rovação pelo T r i b u n a l Superior 
dos planos de div isão em zonas eleitorais, sempre que n ã o 
houver recurso, porque no caso c o n t r á r i o mui to d e m o r a r á «> 
começo do alistamento. O S r . Carvalho Mourão sustenta lon ­
gamente o seu ponto de v i s t a . O S r . José Linhares declara quií-
em vista das brilhantes razões emitidas pelo S r . Carvalho M o u ­
r ã o ret ira a sua objeção, e assim p r o p õ e que seja renovado o 
telegrama ha tempos enviado aos tr ibunais regionais para que* 
sejam enviados os planos com a maior brevidade. O Tr ibuna l 
aprova o aditivo do S r . Carvalho Mourão e a proposta do s& -

nhor José L inha res . O S r . Affonso Penna J ú n i o r p r o p õ e qu»; 
se comunique aos tribunais regionais por telegramma, na i n ­
tegra o aditivo que acabava de ser aprovado. E ' aprovada est.i 
proposta. São aprovados os artigos cem a cento e dois. P e r 
proposta do S r . Affonso Penna J ú n i o r é acrescentado um ar­
tigo, que aprovado cons t i tú ie o artigo cento e t rês , dispondo 
que a a p u r a ç ã o s e r á feita, secção por secção . O S r . Affonso 
Penna J ú n i o r p ropõe que o caso da violação das urnas tenha 
a mesma sanção que o da falta das ditas urnas, o que é apro­
vado, contra os votos dos Srs . Carvalho Mourão, Renato T a ­
vares e Prudente de Moraes F i l h o . São aprovados os art igo» 
cento e quatro a cento e eincoenta e cinco. De ixam de ser 
aprovados os artigos referentes ás férias," porque a m a t é r i a f i ­
cou para ser regulada em lei a ser proposta ao Governo, con­
forme resolvido, em sessão de 9 de julho corrente. F i c a m adia­
das para a p r ó x i m a sessão os artigos referentes ás penas d is­
eiplinares para os juizes eleitorais e á r equ i s i ção de func ioná­
rios em disponibilidade, pelos presidentes dos Tribunais 
Regionais, para auxi l io dos serviços eleitorais. Nada mais ha ­
vendo à tratar, o S r . presidente declara encerrada a sessão . 
Levanta-se a sessão ás onze horas e t r in ta minutos. 

Tribunal Regional Eleitoral 
PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO NÁPOLES DE PAIVA, 

PRESIDENTE 

Resumo da áta de 19 de julho 

Presentes todos os Srs . juizes abriu-se a sessão sob a 
p r e s i d ê n c i a do desembargador Ataulpho sendo em seguida 
aprovada a ata. O S r . presidente comunica que teve ciência 
por oficio de^que o Superior T r i b u n a l j á enviou ao Governo 
a r e p r e s e n t a ç ã o dos juizes elei torais . E m seguida apresenta 
grande n ú m e r o de requerimentos de candidatos a serem apro­
veitados nos ca r tó r io s eleitorais a serem ainda creados. Não 
havendo regimento decide o T r i b u n a l que se aguarde opor­
tunidade para en tão estudar cada caso de per s i . O Sr. D r . 
Octavio K e l l y sugere a organização de guias ou mapas e le i ­
torais de modo a que o eleitor possa saber com facilidade a 
que zona pertence a rua em que mora, trabalho que poderia 
ser executado pela Secretar ia . O S r . desembargador Piragibe 
diz que, concordando com as conclusões do D r . K e l l y , lembra 
entretanto que esse trabalho devia competir á P re fe i tu ra . O 
S r , D r . Edgard Costa diz constar-lhe que realmente a P r e ­
fei tura es tá organizando a c o r r e s p o n d ê n c i a das ruas com as 
e i rcunscr ições , . portanto poder-se-ia oficiar ao S r . in terven­
tor federal pedindo-lhe as in fo rmações desejadas, fazendo-se 
en tão a mais ampla d i v u l g a ç ã o . A idéa, apoiada pelos D r s . 
K e l l y e E . Costa, ó aprovada levantando-se a sessão, marcan-
do-se outra para t e r ç a - f e i r a . 
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